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A Câmara 14unicipal Organizante ,.invocando a proteção
>

de " DEUS -~- e a de sua ~, PADROEIHA SAN'l'A LUZIA" decreta e pro-

múlga a seguinte
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TITUJ.O I,.-
DA ORGANIZAÇÂO DO MUNICípIO E DOS PODERES

Cl\l~I'l'ULO I

Disposições preliminares

-Art.- 10 - O Municipio de Santa Luzia do Itanhi i unida

de do ,território do Estado de Sergipe nos termos assegurados pe

la Constituiçio Federal, pela Constituição do Estado e por esta

Lei Orgânica.

Parágrafo único - são Símbolos do Município, a Bandei

ra, o Hino cfas Armas adotados à elata desta Lei Orgânica.

Art. 29 - A organizaçãopolitico-administrativado M~
nicipio de Santa Luzia do Itanhi i a constante nesta Lei Orgâni

ca e nas Leis que vierem a ser adotadas.

Art. -30 - A cidade de Santa Luzia do Itanhi e a sede

administrativa do Município, podendo mediante autorização da Cã

mara Municipal, ser decretada a sua transferência, , temporaria

Juente, para outra cidade ou vila do território municipal.
, '

Art. 4Q - são considerados feriados municipais entre ou
tros:

I ' - o dia 13 de dezembro (Dia de Santa. Luzia)

II - 16 de fevereiro (Emancipação politica do Municipio)

Parigrafo Único - Quando o feriodo cair em dia de semana

será'transferido para a segunda-feira anteriór ou sexta-feira

posterior, através de Decreto do Prefeito Municipal.
.. ....



1(::6)
\~

Jt>.~~t

~
' ~ ~..til;;

~'~II~' ::"

ESTADO DESHIGIPE
PODERL[GI~LATlVO

CÂMARA MUf'.JICIPALDE SANTA LUZIA DE ITANHY
, SANTALUZIADEITANHY- SEHGIPE

(r.~ 1\

(~\ .,v'

\//

....

.,3
-.

,.

Art. 50 - Constituem bens do Município todas as coisas
, i

móveis e imóveis, direitos e ações que a qualquer tírulo lhos
pertençam.

Art. 60 - O Governo Municipal i exercido p~lo Prefeito
e pela Cfimara Municipal.

Art. 70 - são poderes do Municipio de Santa Luzia do

Itanhi," independentes e harmônicos, o legislativo e o Executivo.

CAPITULO II

Da Divisio Administrativa do Município

Art. 80 ~ O Municipio divide-se-á, para fins 'adminis

trativos, em Distritos a serem criados, organizados, suprimi

dos por Lei, observada a Legisl~çio Estadual e o atendimento

aos requistos estabelecidos no Art. 9~ desta Lei Orgânica.

Parágrafo Único - O Distrito terá, o nome da respectiva

sede, cuja categoria definida em Lei será a cidade ou vila.

Art. 9Q - são requisitos para a criação de Distrito:

I - populaçio não iQferior a 10~ (décima parte) da do'
Município;

II - existência, na sede, de pelo menos, 25

escola pública e posto de saúde;

moradias,

,'I' ;':,

.~ '~~!t~,"

,. :,;.: Parágrafo Onico - A comprovação do atendimento

gências enumeradas neste artigo far-se-á mediante:
"

a) certidão, emitida pelo o agente municipal de est~
tística ou pela repartição fiscal do Município, certificando o

de moradias;
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b) certidão, emitida pelo Prefeito, Secretaria de ,Educ~

ção, Secretaria da Saúde ou Dcpartamàntos equivalentes, ccrtifi

cando a existência de escola pública c deposto de saúdo na P2

._ voaçao sede;

Art. 10 ~ A delimitaçãodas divisas distritais são de ~
competência do Prefeito Municipal, após estudo e posterior apro. -
vaçao pela Câmara Municipal.

Art. 11 - A alteração da divisão administrativa do M~

nicípio só poderá ser feita no ano posterior à posse da Câmara

Municipal.

CAPITULO III

DA COMPETENCIA DO MUNIC~PIO ,

Art. 12'- Ao Município compete prover a tudo quanto di

ga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua P2

pulaçio, cabendo-lhe, privativamente, dentre ou~ras, as seguill
tes atribuições:

,

I - Legislarsobre assuntos de interesse local;

II

que couber;

Suplementar a legislaçio federal e estadual no

III - Manter, com cooperação técnica e financeira da

União e do Estado, programas de educação pré-escol~r e ~e. ensi
no fundamen~al;

0' IV - Elaborar o orçamento anual, instituir e arrecadar

tributos, bem como aplicar as suas rendas;

V - Dispor sobre administração,utilização e aliena
bens públicos;

"
.
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"

VI - Organizaro quadro e cstabelecero regime jurI:

dico único dos servidorespúblicos;

VII - Planejaro uso e a ocupação do solo em seu tOE
ritório, especialmente em sua zona urbana;

VIII - Estabelecer normas de edificação, ~e loteameno
to de arruamento e do zoncamentó urbano e rural, bem como a~

limitações urbanísticas conveniente à ordenação do seu territó

rio, observada a lei federal;

IX - Conceder e renovar licença para localizações. . . .
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciai~ pre~

tadores de serviçose quaisquer outros; o

x - Cassar a licença que houver concedido ao est!

belecimento que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao

sossego ou aos bons,costumes, fazendo cessar a atividade ou de

terminando o fechamento do estabelecimento;

XI - Fixar e sinalizar as zonas de silincio e de

trânsito e tráfego em condições especiais;I

XII - Disciplinaros serviços de cargos

fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que

vias públicas municipais;

e descarga e

circulam, em

o pais

XIII - Sinalizar as vias urbanas e as estradas.~Jnunici o

'! " ,",~'t'~.' .-,

bem como regulamentar ,e fiscalizar sua utilizaçã6;" o','''\.

XIV - Prover sobre a limpez~ das vias e logradouros

remoção e destino do lixo domiciliar e de outros rc

qualquer natureza;
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xv - Ordenar as atividades urbanas, fixando condi

çoes, o horário para funcionamento de estabelecimentos indus

triais, comerciais e de serviços, observ~das as normas federa

i6 pertinentes;

XVI - Dispor sobre os serviços operários e de cemité ~
rios;

XVII - Regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e

fiscaiizar"a fixaçâo de cartazes e an6ncios, bem como a utili

zação de qualquer outros meios de 'publicidade e propagand~ nos

locais sujeitos ao poder de polícia municipal;'

XVIII - Prcstar assistêncianas emergências médico

hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou

mediante convênio com instituiçâo especializada;

XIX - Organizare manter os serviços de fiscaliz!
ção necessários ao exercício do seu poder de polícia admini~

trativa;

XX - Fiscalizar nos locais de vendas, peso, medidas

e condições sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXI - Estabelecer e impor penalidade

suas leis e regulamentos;

por infração

"

,XXII Promover os seguintes serviços:

a) mercados, feiras e matadouros;'

b) construçâo e conservaçâo de estradas e caminhos mu

'nicipais;

XXIII - Assegurar a expedição de certidões rcqueridas

as repartições administrativas municipai~! para defesa e escl~

r~;çcntode situações, estabelecendo Ç>S prazos de atendimento.~
----..
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b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públi ~
cas de esgotos, de água, pluviais com largura mínima de dois 'me

tros nos fundos de lotes cujo desnível seja superior a um metro

de frente ao fundo.

CAPITULO IV

DA COMPETENCIA COMUM

Art. 13

nicípio, da União e
ral o exercício das

~ da competência administrativa comum do Mu

do Estado, observada a lei complementar fede

seguintes medidas:

I - zelar pela guarda. da Cons tituição, das leis e das

~nstituições democráticas e conservar o patrimônio público;

11 - cuidar da saúde e assistência pública, dá prote

Qio e garantia das pessoas portadoras de ,deficiência;

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens

de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as pai

sagens naturais notáveis;

IV - impedira evasão, a destruição e a descara9teriz~

,çãQ "d,e;, obras de arte e de outros bens históriéo~ a1;'j:i~ti.coe cu.!
", ..: .' . .' . :',. . ;"~. ," "11/'

tur-a1, _'''I'' , ,', "

. .:;, : '.: .'0 .' '.:r~~:)" ~.i.'::' ,,;:-..,

propo~cionar'os meios de acesso à' cultura, 'à edu.
v .; I.;. I

§ 1Q - As normas ,de lotcamento c arruamento a que se rc

,fere o inciso VIII deste Artigo deverão exigir reserva do áreas

destinadas a:

a)' zonas verdes e demais logradouros públicos;
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VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em

qualquer de suas formas;

" ,~,-:.:.'

VII. preservar as florestas, a fauna e a flora e () nH!

io ambientei

VIII - fomentar a produç50 agropccuãria e agricola e

ganiza~ o abastecimento alimentar i

or

IX - promover progr~masde construçãode moradius e

molhoria das condições habitacionaise de saneamentob59f~Oi

a , .

X - combater as causas da pobreza eos fatores de maE

ginali2açâo, promovendo a integraçâo social dos setores desfil

vorecidos;

DA COMPET8NCIA SUPLEMENTAR

Art. 14' - Ao Municipio compete suplementar a legislaç50

federal e a estadual no que couber e naquilo que diz respeito
ao seu interessei

Par.ágra.fo Único - A competência prevista neste artigo ss:.

rn exercidu. em relaç50 às le9 i5 lações federal e es tadual no que

digam respeito no peculiar interesse municipal, visando a adaE
t5-las à realidade local.

DAS VEDl\Ç01~S .=' :}'

.,' ..

Art. 15. Ao Município 6 vedado:

I - estabelecercultos religiozosou igrcjas,subvencio
, . -

ná-los"cmbaraçar-lhes o funcionamentoou manter com'alas ou

.1:
, '.

..",..:" .".:~f. '1
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,.

~eus representantesrelações de depen~6nciaou aliança, re~~a!
,vada, na forma da lei, a colaboraç~o de intere~sc p~blicOi

11 - recusar [6 aos documentos p~blicos;

111 - criar distinçõe~ entre lU7.iensesou preferências ~
, entre si;

IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo com re'

cursos\pe~tencentes aos coíres p~blicos outro meio de comunica

ç50, propaganda política-partidár~a ou fins estranhos ~ admi

nistração;

V - manter a publicidade de atos, programas, obrac

serviços e campanhas de órg50s pGblicos que não tenham caráter

educativo,' informativo ou de orientaç50 social, assim corno a

publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que c~

racterizenl promoção pessoal de autoridades ou servidores pGbl!
COSi

VI .- Outorgar isençõesc anistias,ou permitir a re

m~ssao de dívidas, sem interesse pGblico justificado, sob pena

de nulidade do ato;

VIr - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabe
loça;

VIII - instituir tratamento desigual entre o contribuin

te que se encontem em situaç50 equivalente, proibida qualquer

distinção em raz50 de ocupaç50 profissional ou função por eles

exercida, independentemente da denominaç50 jurídica dos rendi

"~ntos , titulos ou direitos;
r,

- estabelecer diferença tributãria entre bens

qualquer natureza, em razão da sua procedSncia

e

ou

--....
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x - cobrar tributos;

a) em relaçio a fatos geradores ocorridos antes de vigSn, -
cia da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) ,no mesmo exercício financeiro em que haja sido pu~li

cada a lei que os instituiu ou a~mentos;

XI - utilizar',tr1butos sem efeito de confisco;

XII - instituir impostos sobre,:

a) patrim6nio, renda ou serviços da Uniio, do EDtado c

de outros Municípios;

b) t~mplos de qualquer culto;

c) patrimSnio, renda ou serviços dos partidos políticos,

inclusive suas funfaç5es, das entidades sindicais dos trab~
lhadores, das instituições de educação e de assistência soci

aI, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei fe
deral;

d) livros, jornais, períodicos e o papel destinado e sua

impressão;

CAPITULO VII

,DA CÂHARA MUNICIPAL '.

Art. 16 - O Poder Legislativo do Município é exerci

do pela C5mara Municipal, e i independente financeira e ad
rninistrativamente.

Parágrafo Único - cada legislatura terá a duraç~o de

quatl;oanos, compreendendo cada ano doi~ periodos legisl~'

~iVOS; .

~'- ~



:.. J; .~;l:;.t.t'..:\~ '. .,.

~
_.

.~..~~j
.'i?

,fi.':J-+~
~

...

- t..i j', !.1./i1.. .
(SlAOO 01:: S(HGIIJI::
PODER LEGISLATlVO

CÂMARA,MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DE ITANHY
SANTALUZIADE ITANHY-SERGIPE

.11

'.'

Art. 17. - A Câmara Municipalé composta de vereado

res eleitos pelo sistema proporcional como representante do po

vo com mandato de quatro anos, salvo orde~amento constitucig

nal a respeito.

S 10'- são condições de elegibilidade para

de Vereador na forma da lei federal;

mandato

I - a nacionalidade brasileira;

II - o pleno exercício dos direitos políticos;

111 - o alistamento eleitoral;

IV - o domicílio eleitoral na circunscriç~o;

V

VI

a filiação partidária;

a idade mínima de dezoito anos, e

ser alfabetizado.VII

§ 20 - o número de vereadores será fixado pela justi

ça Eleitoral,tendo em vista a populaçãodo Municípioe obseE

vados os limitesestabelecidosno Art. 29, IV, da Constitui
çao Federal.

hrt. 10' - A Câmara Municipal,.reunir-se-à anualmen

te, na sede do Município, de 15 de fevereiro a 30 de junho e

de 10 de agosto a 15 de dezembro.

§ 10 - As reuniõesmarcadas para essas datas serao

transferidaspara o primeiro dia útil subsequente, quando recaí

rem em sába~osl domingos e feriados.
"' . .

.~ ...'"'.'\..
: '.I . .. , .. . r:..~fi;.t~

, :,>:::..' . § 20 - A Câmara se reunirá em sessõesordinárf~s, 'ex.~ . -

. t'17a-ordinárias ou solenes I conforme dispuser o seu Regimento', Il!
terno;

§ 30 - A convocação extraordinária da Câmara Munici
pal,/far-se-à: .

,.

.,
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I - pelo Prefeito, quando este a entender ncces~~ria;

II -,pelo Presidenteda C~mara para o compromisso e a
posse do Prefeito e do Vice-Prcfeito;

III - pelo Presidenteda Câmara ou a requerimentoda ma ,- -

ioria dos membros da Casa, em caso de urgência ou' i'ntcresse pú

blico relevante.

- ,
§ 4Q - Na sessão legislativaextraordinária,a cimara Mu

nicipal somente deliberar& sobre'a ~atiria para a qual foi con
vocada.

'Art. 19 - As deliberaçõesda Câmara serão tomadas por

maioria de votos, presente a maioria de seus membros, salvodi~

posição em contr&rio constante na Constituição Federal c nesta

Lei Orgânica.

Art. 20 - A ,sessãolegislativaordin&ria não scri inter

rompída sem a deliberação sobre o projeto do lei orçamentária.

Art. 21 - As sessões da Câmara deverão ser rea1izadas

em recintos destinados ao seu funcionamento, observado o dis
posto no Art. 18.

§ 1Q - comprovadaa impossibilidadede acesso ao recinto

~a Câmara, ou outra c~usa que impeça a sua utili~ação, poderão

ser realizadas em outro lopal designado pelo juiz de Direito

da Comarca no auto de verificaçãoda ocorrência,,'(r :>...~i~:~1 '~;'.','.

. ,}:;~:::i~;',',::L ' ' , :i;~:Hf>, .'; " <O\:~.:~..

. t, .:',' . .,§ 20 - As sessões sol~nes poderão ser rCé\lizadas' fo'~a . do "

recinto da Câmara.

Art. 22 - As sessões serão pÚQlicas, salvo deliberação

em contr&rio, de dois terços (2/3) qos vereadores, adotada em
~azão de motivo relevante.

~~
----

,- =- \ ,<V.<D.6'-
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Art. 23 - As sessõés somente poderão ser abortas.com a

presença de no mínimo, 1/3 ~os membros da Câmara e somente del!' \'
berará com a maioria absoluta,observando-seas matérias' de

quorum .previlegiado.

Parágrafo Onico - Considerar-se-ápresente à sessão o ~
Vereador que assinaro livro de presença ati o início da Or

dem do Dia, participardos trabalhosde Plenário e da VotaçSes~
- . '.

Art. 2~ - Fica instituída, a Interiorização Legislati, -
va Municipal, com abrangência a todos os Distritos.

§ lQ -'A interiorização legislativa a que se refere es

te artigo, destina-~e ao deslocamento do legislativo Municipal,

de sua sede, para a sede dos Distritos, onde se instalará a cá ,

~

(mara.

§ 2Q - A instalaçãoda çâ~~ra far-s~~A_so~en~~ em se!-- --~. - -.

sões ordi,n~rT~s; .sendo. no mínimo. de uma sessão bimestral", fican. -. -' ' -.. .' --- -

d«L._q__E;-e!,>.i.ç1~n_te, da Câmara, r~,sP9Psável'pela indicação da local i- . '___o_o - . '_. __ .__- . ", -

dade.

I
~

li

-.-

§ 3Q - A presidênciada CâmaraMunicipal, promoveráos
meios necessários e essenciais para. deslocamento dos edis, em

tempo hábil, para realização das sossSes externas.

a) Será escolhido, preferencialmente, locais

onam entidades p6blicas municipais ou resid~ncias de

co~unitáiias',quando inexistirem as primeiras.

onde funci

lideranças

.-";/-" . I " , '~~.: :"':. .;'~':/;,:. : . ~..'.~!:::-'~~
~w.

r ~
... " . . .. . , / '

1[
" . "o ,, , . .

~
..' o .' :' , oo.:'.. ,I~I ,.,..,... . ."... . ." . . I . .. .

I r..r".~:~"'Il":~t'.' . .O'.. '. . ~.. . . : .

. ~~oo; , 5 4Q - A Secretaria da Câmara Muriicipalencarre~ar-s~~~ ,I'

de, informar à comunidade onde serão realizados os trabalhos, com

antecedência de oito dias, do que irá acontecer na região.

., "
o ,"0

"o
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SEÇÃO I

DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

,.

Art~ 25 - A Câmara reunir-se-iem sessões prcparat6ri

as a partir de 1Q de janeiro no ,primeiro ano da legislatura, para '-..
posse de seusmelnbros e eleição da Mesa.

I . § 1~ - A posse ocorrerá em sessão solene, que se reali
lizará 4..ndependentede número, sob a presidência do Vereador mais

votado dentre os presentes.

S 2Q - Ilavendoempate de votos, sess50 de que trata o

Art. 25, será presidida pelo vereador mais idoso.

§ 3Q - O Vereador que não tomar posse na

ta no parágrafo 10 deverá fazê-Ia dentro do prazo

dias do inicio do funcionamento normal da Cfirnara,

da do mandato, salvo motivo justo, aceito maioria

membros d'a Câmara.

sessão previ~

de 15 (quinze)

sob pena de per
absoluta dos

S 4Q - Imediatamenteapós a posse, os Vereadores reu

nir-se-50 sob a presidência do mais votado dentre os presentes e

havendo maioria absoluta dos melnbrosda Câmara, elegerão os campo

nentes da Mesa, que serão automaticamente empossados.

dentre os

diárias,

§ 50 - lnexistindo nümero legal, o

presente permanecer~ na:presidência

até que seja eleita a mesa.

e convocara sessoes

Vereador mais votado

§ 60 - A eleição da Mesa da Câmara, par~
nio, far-se-á no dia 02 de janeiro do terceiro ario

latura, cpnsiderando-se automaticamente empossados

o segundo' bi§.

de cada 1egi.2-

os eleitos.

S 70 - No

dores deverão fazer

qUivado

~
a Câmara,

/.
AJ .

ato da posse e ao término do mandüto os Verc~

declaração de seus bens, as qua!s ficarão ar

constanto das respectivas atas o seu.resumo.

jJ(Jd )

<YJ!;p



.15

ESTADO Df. SlI!GU'E
POOCH LLGISLArIVO

CÂMARA MUNICIPALDE SANTA LUZIA DE ITANt-Iy
- SANTALUZIADE IlANHY -.SERGIPE

,.

Art. 26 - O mandato da Mesa seri de dois anos, ved~

da a reconduçio para o mesmo cargo na eleiç~o imediatamente sub

sequentc.
, .

Pará9rafo Único - Fica vetado ao Presidente da mesa

anterior participar na eleição subsequente como candidato a vi ~
· . ce-Presidente.

Art. 27 - A Mesa da Cãmara se compõe do Presidente,

do Vice-Preside11te, do primeiro Secretãrio e Segundo Secretário

os quais se ~ub5tituir50 nessa o~dem.

§ 10 - Na constituiçâo da Mesa i assegurhda, tanto
,

quanto possivel, a representação proporcional dos partidos ou

dos blocos parlamentares que particiram da Casa.

§ 20 - Na ausSncia dos membros da mesa o Vereador loa

is idoso assumirã a Presidência.

§ 30 - Qualquer componente da Mesa poderã ser desti

tuido da mesma, pelo voto de dois terços (2/3) dos membros da

Cfimara, quando faltos o, omisso ou ineficiente no desempenho de

suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para a

complementaç5.o do mandato. ,
,.

Art. 28 A Câmara teri comissões permanente e ()Spg"
ciais.

§ lQ - As comissõespermanentesem razão da mat~ria
de sua competência, cabe:

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar,

na forma do Regimento Interno, a competincia do Plenirio.

11 - realizaraudi6nciapGblicas com entidades da
sociedade civil;

~~~
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,.

111 - convocar os secretãrios municipais ou Diretores

equivalentes, para prestar informacões sobre assuntos inerentes

a suas atribuições;

IV - receber petições, reclamações, repre~entações

ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou comissões das aut~

'ridades ou entidades p6blicas;

v - solicitardepoimentode qualquer autoridade ou
cidadão;

VI - exercer, no âmbito 'de sua competincia, a fisca

lização dos atos do Executivo e da administração indireta.

§ 2Q - As comissões especiais, criadas por deliberação

do Plenário, ,serão destinadas ao estudo de assuntos específicos

e ã representação da Câmara em congressos, solenidades 'ou ou

tros atos públicos;

§ 3Q - Na formação das comissões, assegurar-se-á, tan

to quanto possível, ,a.representação proporcional dos partidos

ou dos blocos parlamentares que participam da Cãmara;

§ 4Q - As comissões parlameniares de inqu6rito que te

rão poderes de investigações próprio~ das autoridades judiciai~

al6m de outros previstos no Regismento'Interno da'~asa, serao

criadas pela Cnmara Municipal, mediante requerimento de um ter

ço dos seus membros, para a apuração de fato determinado e por

prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, enCamiJ1hadas

ao Ministério,p6blico, para que promova a responsabilidade ci

vil ou criminal dos infratores.

Art. 29 - Além de outras atribuições previstas no R~

gimento Interno, os líderes indicarão os representantes partidá

rios nas comissões da C5mal"a.

I
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,.

Parãgrafo Único - Ausente ou impedido o Líder suas atri

buições serão exercidas pelo Vice-Líder.

Art. 30 - A Cãmara Municipal,observadoo dispo~to ncs

ta Lei Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno, dis

pondo sobre sua organização, polícia e povimento de cargos de ~
seus e, especialmente, sobre:

I - sua instalação e funcionamento;

11 - posse de seus membros;

111 eleição da Mesa, sua composição e suas

çoes;

atribui

IV - n~mero de reuniõesmensais;

V - comissões;

VI - sessoes;

VII - deliberações;

VIII todo e qualquer assunto de sua administração ln

terno.

Art. 31 - Por deliberação, a"Cimara poderã convocar Se

cretirio Municipal ou Diretor equivalente para, pessoalmente

prestar infromações acerca de assuntos previamen~ estabeleci

dos.

Parágrafo Onico - a falta de comparecimento do Secret~

rio Municipal ou Diretor equ~valente, sem justificativa razoá

vcl será considerado desacato à Câmara, e, se, o secretário ou

Diretor for Vereador livenciado, e não comparecimento nas condi. .
ções, para instauração do respectivo processo, ~a forma da lei

federal, e consequentemente cassação do mandato.

Art. 32 - O Secretário Municipal ou Diretor equivalente

a seu pedido, poderá comparecer perante o plenário ou qualquer

,
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comissão d~ câm~r~ p~ra expor aSSUJlto e discutir projeto de lei

ou qualquer outro ~to norm~tivo relacion~do com o sou serviço

administrativo.

Art. JJ - A Mesa da C5mara poderi encaminhar pedidos

escritos de inform~ç5o aos Secretirios Municipais ou Diretores ~
oquiv~lentes, import~ndo crimes de responsabilidade a recusa ou -

o nio atendimento no prazo de trinta dias, tem como a prest~ção

de informaçâo falsa.- '

A Mesa, dentre outras atribuiç6es, compete:

I - tomar todas as medidas necess5riasà regularid~
de dos trabalhos legislativos;

II - propor projetos que crem ou extingam c~rgos nos
serviços da Câm~r~ e fixem os resp~ctivos vencimentos;

III - ~presentarprojetos de lei dispondo sobre

ra de créditos sUPlementares ou especiais, atr~vés do

tamento total ou p~rci~l das consignaç6es orçamentirias

abertu

aprovei.

da C5ma

r~;

IV - promulg~r ~ Lei Org5nica da C5~ara;

V - representar, junto ao Executivo, sobre necessida.
.

de de economi~ interna;

VI - contr~tar,na forma da Lei, por tempo determina

do, p~r~ atender ~ necessidade tempor5ria de excepcional iJ\to

resso público.

Art. 35

dente da C5m~ra:
Dentre outr~s atribuições, compete ao Presi

I - representara Cim~ra em Juizo e fora dele;

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos 10

gisl~tivos e administrativos da Câmara;
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111 - interpretar e fazer cumprir o Hegimento Interno;

IV ~ promulgar as resoluçSes e decretos legislati~os;

V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto

tenha sido rejeitado pelo Plen5rio, desde que nio aceita esta

decisão, em tempo h5bil, pelo Prefeito;
:>

VI - fazer publicar os atos da Mesa, as Resoluções,

Decretos Legislativos e as Leis que vier promulgar;

VII - autorizar as despesas da Câmara;

VIII - representar por decisão da Câmara, sobre aincong

titucionalidade de lei ou ato municipal;

IX - solicitar, 'pordecisão

mara, a intervenção no Município nos

tituição Federal e pela Constituição

da maioria absoluta da Câ

casos admitidos pela Cons

Estadual;

. X - manter a ordem no recinto da C5mara, podendo so
licitara força necessáriapara esse fim;

XI - encaminhar para parecer'privio, a prestação de.
contas do Município ao Tribunal de Contas do Estado ou Orgão

a que for atribuída tal competência. .. .
XII - requisitar.ao Executivo as quantias necessárias

aQ que dispõe o Artigo 68, inciso XVII ati o dia 15 do mis' em

curso;

SEÇÃO 11

DAS ATRIBUrçOES DA CÂMAl~ MUNICIPAL

A~t. 3G - Compete à c5mara Municipal, com a sanção do

Prefe~to dispor sobre todas as mat6rias de competência do Muni

cípio e especialmente:
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l - Instituilic arrecadar os tributos de sua compctê.!!

cia, bem como aplicar suas rendas;

II - autorizar isenções e anistias fiscais c a 'remi~'
sao de dividas;

III - votar o orçamento anual e o plurianualde invc~

timentos, bem cornoautorizar a abertura de criditos ~uplcment~

res e especiais;
,

IV - deliberar sobre a obtençio e concessão de empreE

timos e operações de crêdito, bem como a forma e os meios de

bens municipais;

VIII - autorizara concessãoadministrativade uso de

bens municipais;

XI - criar, transformar e extinguir cargos,

funções públicas e fixar os respectivos vencimentos,

os dos serviços da Câmara;

empregos

inclusive

XII - criar, estruturar e conferir atribuições a Secr2

tários ou Diretores equivalentes e órgios da administração pú

blicas;

XIII - aprovaro Plano Diretor de Desenvolvimento lnte.
grado;

autorizar conv~nios com entidades públicas

e consórcios com outros Municípios;

ou

.r

. ,

pagamento;

V - autorizar a c9ncessio de auxilios e subvenções;

VI - autorizar a concessão de serviços públicos;

VII - autorizar a concessio do direito real de uso de

IX - autorizar a alienaçio de bens imóveisj

X - autorizar a aquisicão de bens imóveis, salvo qua

do se tratar de doação sem encargos; .
.
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,.

xv - delimitar o perímetro urbano;

XVI - autorizar a alteração da denolninaçãode prédios

vias e logradouros públicos;

XVII - estabelecer normas urbanísticas, part~cularmen

te as relativasa zoneamentoc loteamento. '----

,

Art. 370 - Compete privativamenteã Câmara
exercer as seguintes atribuições, entre outras:. '

Municipal,

I - eleger sua Mesa;

11 - elaborar o Regimento Interno;

111 - organizar os serviços administrativos internos,

prover os cargos 'respectivos;

IV - propor a criação ou a extinçãodos cargos dos
serviços administrativos internos e a fixação dos respectivos

vencimentos;

v - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito,

e aos Vereadores;

VI - autorizaro Prefeito a ausentar-sedo Município

10 dias por necessidade de serviços;
..

VII - tomar C julgar as contas do Prefeito, deliberan

do sobre o parecer do Tribunal de Contas do Esatdo no prazo

m5ximo de 100 (cento e oitenta) dias de seu recebimento, ob

servados os seguintes preceitos:

'a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer

, por decis50 de dois terços (2/3) dso membros da Câmara;

b) Decorrido o prazo

deliberaç50 pela Câmara, as

das ou rcjeitada~ de acoruo

~~unal de Contas;

~

de 180 (cento e oitenta) dias sem

conLüs serão consideradas aprov~

com a conclusão do parecer do Tri

I

/,
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c) rejeitadas as contas, serão estas imediatamente, rc

metidas ao Ministério Público para fins de direito.

VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos

Vereadores, nos casos indicados na Constituição Federal, neuta

Lei Orgânica e na Legislação Federal aplicivel;

IX - autorizar a realização de empristimos, operaçao

ou acordo externo de qualquer natureza, de interesse do Municí- '

pio;

x - preceder a tomada de contas do Prefeito, atra

ves de comissões especiais, quando não apresentadas'à Câmara,

dentro de 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão legisla

tivai

XI - aprovar convênio,acordo ou qualquer putro inu
trumento celebrado pelo Município com a Uniio, o Estado, outra

pessoa jurídica de direito público interno ou entidades assis

tenciais culturais;

XII - estabelecer e mudar temporariamente o local .de

suas reuniões;

XIII - convocar o Prefeito e o secretário do Município

ou Diretor equivalente para esclarecimentos, ap~azando dia e

hora para o comparecimento;

XIV - deliberar sobre o adiantamento e a suspensão de

Sllas reuniões;

XV - criar cornissâo.parlamentar de inquérito sobre

fato determinado e prazo certo, mediante requerimento de um ter

ço de seus membros;

XVI - conceder titulo de cidadio honoririoou conf~

rir homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado re

levante serviços ao Município ou nele se destacado pela atua
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ção . exemplar na vida p6blica e particular, mediante pelo

de d~is' terços (2/3) dos membros da Câmara;

voto

XVII solicitar a intervenção do Estado no Município)

XVIII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vcren

dores , nos casos previstos em lei federal;

XIX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Execu

tivo, incluídos os da Administração Indireta;

XX - fixar, observado o que dispõe os arts. 37, XI,

150, 11, 153, 111, e 153, 52Q, I'da Constituição Federal, em

cada exercício para o subsequente, a remuneração do Prefeito, do

Vice-Prefeito e Secretários Municipais ou Diretores equivalentes

sobre a qual incidirá o imposto sobre rendas'e proventos de qual

quer natureza.

Art. 38, - Ao término de cada sessão legislativa a cã

mara elegerá dentre os seus membros, em votação secreta, uma Co

missão Representativa, cuja composição reproduzirá, tanto qua~

to pocsivel, a proporcionalidade da representação partidiria

ou dos blocos parlamentares na Casa, .com as seguintes atribui

çoes:

I - reunir-se-á ordinariamente uma vez por quinze
. -

na e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente;

II - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativos;

111 - zelar pela observância da Lei Orgânica e dos

direitos e garantias individuais;

IV - autorizaro Prefeito a se ausentar do

pio por mais de 10 (dez) dias;

Municí

V - convocar extraordinariamente a Câmara em caso

de urg~ncia ou interesse p6blico relevante ou força maior.

t
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§ 10 - A Comissão Representativa,constituídapor nu
mero ímpar de Vercadores, será presidida pelo Presidente da câ
mara;

§ 20 - A Comissão Representativa deverá apresentar re

latõrio dos trabalhos por ela realizados, quando do reinicio do

~eríodD de funcionamento ordinário da Câmara;

SEÇÃO 111

DOS VEREADORES

Art. 39- Inviolübilidadedo Vereador por uuas opin!
Des palavras e votos, no exercício do mandato e na circunscri

. -
ção do Município, não podendo, desde a expedição do diploma até

a inauguração da legislatura seguinte, ser preso, salvo em fIa

grante de crime ~nafiançavel, nem processado criminalmente sem

previa autorização da Câmara Municipal, cujo deferimento de li

çcnça ou aus6ncia dc deliberação suspende a prescrição enquanto
durar o mandato.

Art. 40 .- É vedado ao Vereador:

I - desde a expediçã do diploma:

a) firmar ou manter contato com o Município, com su

as autarquias, fundações, empresas públicas, soc~edades de eC2

nomia mista ou com suas empresas concessionárias de serviço pQ

blico, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniform~s;

b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da Ad

ministração Pública Direta ou Indireta Municipal, salvo median

te aprovação em concursos públicos e observada a legislaçio per. -
tinente.

11 - desde a posse:

Pública
a) ocupar cargo, [unção ou emprego, na Administração

Direta ou Indireta do Município, de que seja exonerivel

cargo de Secretário Municipal ou Diretor equi

,
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vale'nte, desde que se licencie do exercíciodo mandato;

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou Mu

nicipal;

c) .ser proprietário, controlador

que 'goze de favor decorrente de contrato

de direito p6blico do Município, ou nela

nerada;

ou diretor da empresa

com pessoa jurídica

exercer funç50 remu

d).patrocinar causa junto ao Município em que seja in
.

teressada qualquer das entidades a que se refere a alínea "a"

do inciso I.

Art. 4 1 Perderá o mandato o Vereador:

I . - que infrigir qualquer das proibições estabeleci
. . .

das no artigo anterior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com.

o decoro parlamentar ou atentório às instituições vigentes;

III - que utizar-se do mandato para a p~ática de atos

de corrupção ou de improbilidade administrativa;

IV - que deixar de compare~er, em cada período legi~
lativo anual, à terça parte das sessões ordiná~ias da Câmara

salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela edi
lidade;

V - que fixar residSncia fora do Município;

VI ~ que perder ou tiver suspenso os direitos poli
ticos;

S lQ - AI~m de outros casos definidosno Regimento In

terno da Câmara Municipal, considerar-se-à incopatívcl com o

decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ~o Vc

reador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imor4is.
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§ 20 - Nos casos doa incisos I e II a perda do mandato
sera declarada pela Câmara por voto secreto e maioriaausoluta,

medianteprovocaçâo da Mesa de Partido Político representado

na Casa, assegurada ampla defesa.

Art. 42' o Vereador poderá licenciar-se:

I - por motivo de doença sua.ou de seus parentes at6

20 grau;

11 - para tratar, sem remuneração, de interesse par

ticular, desde que o afastamento não ultrapasse cento e vinte. ,

dias (120) por sessão 1egislativa ressalvados os casos previ~

tos em lei;

111 - para desempenhar missões temporárias, de

ter cultur~l ou de interesse do Município.

car<\

§ 10 - Não perderá o mandato, considerando-se automati

camente licenciado, o Vereador investido no cargo de secretário

Municipal ou Diretor equivalente, conforme previsto, no arte 40

inciso I, alínea lia11desta Lei Orgânica.

auxílio especial.

§ 30 - O auxiliode que se trata o parágrafo anterior

poderá s~r fixado no curso da Legislatura e não será computado

para efeito'de cálculo da remuneração dos Veread?~es.

§ 42 - A licença para tratar de interesse particular

nao ser5 inferior a trinta dias (30) e o Vereador não poderá

reassumiro exercício do mandato antes do t6rmino da licença.

§ 50 - Independentemente de requerimento, considerar-

se-a como licença o não.comparecimentois reuniões de Vereador

)~/--I!~ '.

§ 22 - Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I

e 11, a Câmara poder5 determinar o pagamento, no valor que es

tabelecer e na forma que especificar, de auxílio-doença ou de
.
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privado, temporariamente de sua liberdade, em virtude do proce~
50 criminal em curso.

,

§ GQ - Na hipótesedo § 10, o Vereador poderá optar p~
la remuneração do mandato.

Ar!:. 43 - Dar-se-á a convocação do Suplente do Verca "-

dor nos casos de vaga ou de licenç~.

§ 10 - O suplente convocado deverá tomar posse no pr~
zo de cinco dias (05), contados da data de convocação, salvo

justo motivo aceito pela Cãmara, 'quando se prorrogara o prazo.

§ 20 - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo aI!

terior não for preenchido, calcular-se-á o quorum em função dos
Vereadores remanescentes.

DEC1\OIV
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 44: - O processo legislativo.municipal compreende
a elaboração de:

I - emendas i Lei Orginica Municipa11

11 - leis complementares;

111 - leis ordinárias;

IV - leis delegados;

V - resoluções;

VI - decretos legislativos.

lirt:.lJl5 - ~\ Lei Orgãnica Municipal só poderiiser emen

dada após cinco (05) anos da sua promulgaçãoe mediante propos. -
ta:

I dê um terço, no mínimo dos membros da Cãmara Mu
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11 - do Prefeito Municipal;

§ lQ - A proposta serã votada e aprovada dois terços dos

membros da Câinara f.1unicipal.

§'2Q - A emenda i Lei OrgânicaMunicipal seri promulg~
da ijela.Mesa da Câmara com o respectivo núniero'de ordem. ""'-

§ 3Q - A Lei Orgânica nio ~oderi ser emendada na vig&~

cia de estado de sítio ou de intervenção do Município.- .

Art. 4 6
A iniciativa das leis cabe a qualquer Verea

dor, ao Prefeito e a Mesa Diretora.

Art. 47 - As leis complementares somente serão

das se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da

Municipal, observados os demais termos de votação das leis

aprov~
Câmr:tra

ordi

nárias.

Parágrafo Onioo - Serão leis complcmentares dentre o~
tras previstas nesta Lei Orgânica:

I - Código Tributário do Município;

11 - Código de Obras;
.

111 - Plano Diretor de Desenvolvimento integrado;

IV - Código de Posturas;

V - Lei instituidora do regime jurídico único dos ser
vidores municipais; (Estatutos).

VI - lei orgânica instituidora da guarda municipal

VII
lei de criação de cargos, funções ou empregos

blicos;

Art. 40 - são de iniciativa e~clusiva do Prefeito as le
disponham sobre:

I

Criação, transformação ou extinçio de cargos, fun

I..
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salvadas as matérias de que trata o arte da Lei Orgânica.

§ 70 -
e oito horas pelo
ra o Presidente da

a nao promulgação da lei no prazo de quarenta

Prefeito, 110S casos dos §§ .30 ~ 50, criará p!!.
câmara a obrigação de fazê-lo em igualpra~o.

Art. 52 - As leis delegadas serão elaboradas pelo~

Prefeito, que dcver5 solicilar a delegação ã C5mara MUllicipal.

§ 10 - Os atos de competênciaprivativada Câmara a.'
Matéria reservada ã lei complementar e os planos plurianuais e

orçamentos não serão objeto de d~legação.

§ 20 - A delegação do Prefeito será efetuada sob a

forma de decreto l~gislativo, que especificari o ~eu conteGdo e
os termos do seu exercício.

§ 30 - O decreto legislativopoderá determinar a

apreciação.do projeto pela Câmara que a fará em votação Gnica,

vedada a apresentação de emenda.

Art. 53. - Os projetos de resoluçãodisporão sobre ma

térias de interesse interno da Camar~ e os 'projetosde decre~o

legislativo sobre os demais casos de sua competência privativa.

.
Parágrafo Único - Nos casos de projcto de resolução

e de decreto legislativos cOl1siderar-sc-à encerrada com a vota

ção final e elaboração da norma jurídica, que será promulgada
pelo Presidente da Câmara.

l\.rt.54 ,- A matéria constantede

de

da

projeto de lei re

novo projeto, na mes

maioria absoluta
jeitado somente poderá

ma sessão legislativa,

dos membros da Câmara.

constituir objeto

mediante proposta

,.
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,'

00 PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

Do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art. 55_ O Poder Executivo ~ exercido pelo Prefeito, au

xiliado pelos Secretários Municipais ou Diretores equivalentes.
.~ ') ,

Pará~rafo Único - Ap~ica-se à elegibilidade para Prefeito

e Vica-Prefeito o disposto-no § 12 d~ a~tigo desta Lei Orginica e

a idade minima de 21 anos (vinte e um ) anos i

Arl;. 56 - A eleição do Prefeito e do Vice- Prefeito Tea

lizar-se-à simultaneamente, nos termos estabelecidos no artigo 29,

incisos I e II da Constituição Federal.

Pará~rafo Único - A eleição do Prefeito importará a do

Vice-Prefeito com ele registrado.

Art. 57..- O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão po::>seno dia

01 de janeiro do ano subsequente à eleição em sessão da Câmara Muni

cipal prestando o compromisso de manter',defender e cumprir a Lei

Orgânica, observar as Leis da União, do Estado e do Municipio, pr~
.

mover o bem geral do~ minicipios e exercer o cargo' sob a inspiração

da democracia, da legitimidade e da legalidade.

Parágrafo Unico.- decorrido 10 dias da data fixada para a

posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior

não tiver rissumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 58 - Substituiráo Prefeito,no caso de impedimento

e suceder-lhe-à , no de vaga, o Vice-Prefeito.

§ 12 - O Vicc-Prefeitonão poderá se recusar a substituir

o Prefeito, sob pena de perda do mandato.

§ 22 - O Vice-Prcfeito al~m de outras atribuiç5es que lhe

foremconferidaspor Lei, auxiliaráo Prefeito,~empre que por ele. I
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for conVocado para missSes especiais.

Art. 59 - Em caso de impedimentodo Prefeito e do Vice-

Prefeito, ou vac~ncia do cargo assumir~ a ~dministraçio municipal

~ Presidente. da C~mara.

P t.\1~áDL'ato Unico o Presidente da Câmara r.ecuGando-se \....
... .

por qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, renunciara, 1~

continente mente , à sua função como Presidente da Câmara, a chefia

do Pode~'Exeeutivo.

Arl:. 60 . - Ocorrendo vaga,nos .cargosde Prefeito e Vicr:

Prefeito nos dois primeiros anos de mandato, faz-se-~ eleiçio dirc

ta em data fixada pela justiça Eleitoral, cabendo aos 'eleitos com

pletar operlodo dos seus antecessores.
...)

.~

~ Art. 61 -

~{ da a reeleiçao para o

neiro do ano seguinte

O mandata do Prefeito é de quatro anos, veda

poriodo subsoquente, ter~ inicio em 12 de j~

ao da sua eleição.

Art.'62 - .0 Prefeito e o VicePrefeito, quando no exer

cicio do carco não poderão, sem licença da Cãmara ~unicipal, auscn

tar-se do Municipio por período superior a 10 (dez) dias, sob pena

de perda do cargo ou do mandato.

PQr~Drafo Único - O Prefeito regularment~ licenciado te

rá direito a perceber a remuneração quando:

1'-impossibilidade de exercer o cargo, por motivo de

doença devi~amente comprovada;

11- a serviço ou em missão de representação do munici

pio.

§ l~ - O Prefeit~ gozar~ f~rias anuais de trinta(30)dias,

sem preju!zo da remuneração~ ficando a seu crit~rio a época

usufruir do descanso.

§ 22' - A remuneração do Prefeito será estipuladana for

para

ma do'inciso XX, do arte 35 .

ftJoi,:v~
r
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Art. 63 - Na ocasi~o da posse e ao l~rmino do mandato o

Prefeito fará declaração de seus bens, as quais ficarão arquivadaa ,
na Câmara

..

ParáyrQfo Únioo - O Vice~Prcfeito fará declaração

bens no nlomento em que assumir, pela primeira vez, o exercIcio,
dos '-

do

cargo.

SEq;;t\O 11

Das Atribuições do Prefeito

Art. 64. - Ao Prefeito, como chefe da administração, com

pete dar cumprimento às deliberação da Câmara, dirigir; . fiscalizar

e defender os interesses do Municipio, bem como de utilidade publl

ca, sem exceder as verbas orçamentarias.

Art. 65' - Compete ao Prefe! to, sobre outras atribuições.

I - a iniciativa das Leis, na forma e casos previstos

nesta Lei Organica;

11 - representar o M~nicipio em Juizo e 'fora dele;

',- 111 - sancionar, promulgar e' fazer publicar as Leis apr~

~
'-.Yadas pela Câmara c expedir os rcgulam~ntos para sua fiel execução;

~
IV - vetar, no todo ou em parte, os Pro~'etos de Lei apro

( -
~ vados'pela Câmara; , .

V - decretar, nos termos da Lei, a desapropriação po n~

cessidade ou. utilidade pública, ou por interesse social;

VI - expedir decretos, portarias e outros 'atos adminis

trativos;

VII- permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por

terceiros;
I '

VIII- permitir ou autorizar a exec~ção de serviços publ!

por terceiros;

IX - prover os cargos publicos e expedir os demais atoa'

~fy~ '.
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,.

peferentes à situação funcional dos servidores;

X- enviar à câmara os Projetos de Lei relativos ao ar

.9amento anual e ao plano plurianual do munfcipio e das suas autar

quiasj

, XI- encaminhar à câmara, até 30'de abril, a prestação

de contas, bem como os balanços do exercié10 findo;

XII- encaminhar aos orgias competentes os planos, de

aplicaç~o e as prestaç~es de contas exigi das em Lei;

XIII- fazer publicar os itos 'oficiaisj,

XIV- prestar à câmara, dentro de 15(quinze) dias as in

formaç~es pela mesma solicitadas salvo prorogaçio, a seu pedido e

por prazo determinado, em face da complexidade da mat~ria ou da

dificuldade de obtenção nas respectivas fontes, dos dados pleite~

dos;

XV- provel' os serviços e obras da administraçio "publ!

cai

XVI- superintender a arrecadaçio dos tributos bem como

aooguardo.e aplicaç~o elareceita, autorizando as despesas 'e pag~

mento dentro das disponibilidades orçamentarlas ou dos créditos

votados pela Câmara j

..
XVII- colocar à disposiçio da Câmara dentro de 10 (dez)

dias' de sua requisiç~o, as quantias que devem ser:despendidas de

uma só vez e até o dia 20 de cada vez, os recursos correspondentes

às suas dotações orçamentarias, compreendendo os créditos supleme~

tares especiais;

XVIII- aplicar multas previstas em Lei e contratos bem

como revê~las quando impostas e regularmente;

XIX- resolver sobre os requerimentos, reclamações ou re

presentaç~es que lhes forem dirigidas;

XX- 'oficializar,obdecidas as normas urbanisticas apl!
I

"
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caveis, as vias c logradouros públicos, mediante denominação apr~

vada pela Câmaraj

XXI- convocar extraordinariamente ~ Cimara quando o 1n

teresse da " administração o exigir;

XXII- aprovar projc~os de edficação e planos de lotea

mento, Arruamen~o e ZoneamenLo Urbanci ou para fins urbanos
,

XXIII- apresentar, anualmente, à cimara, relatorio cir

cunstanciado sobre o estado das obras e dos serviços municipais

bem assim o programa da admDnistração para o ano se8uinte~

XXIV- organizar os serviços internos das . repartições

criadas por Lei , sem exceder as verbas para tal destinadas;

XXV- contrair emprestimos e realizar operações. de cre

dito, mediante prévia autorização da Câmara;

XXVI- providenciar sobre a administração bens do muni

eipio e sua alienação., na forma da Lei;

XXVII- organizar c dirigirnro term6s da Lei o~

ços relativos ~s terras do municipi~;

XXVIII- desenvolver o sistema viário do municipio;

servi

XXIX- conceder auxilios premi os e subvenções nos limj
.

tes das respectivas verbas orçamentarias e plano de destribuição,

previa e anualmente aprovado pela Cimaraj

XXX- providenciar sobre o incremento do encino;

XXXI- estabelecer a divisão administrativa do municipio,

de acordo com a Lei;.

XXXII- solici~ar o auxilio das autoridades policiais do

Estado para garantia do cumprimento de seu atos;

XXXIII- solicitar, obrigatoriamente, autorização à câma

ra para ausentar-se do municipio por tempo superior a dez~lO) diasj

adotar providencias para a conservação e salva

, .
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guarda de patrimBnio municIpal

XXXV_o publicar, até trinta(30) dias após o encerramento

de cada bimestre, relatório resumido da exe~uç30 orçamcnt~rla.

XXXVI- obrigatoric.dade de pagamento ao Funcionalismo p~ ~
~lico Municipal, comprcendendos ativos, inativos e "'pensionistas
até o ultimo dia útil do mês.

Art. GG- O Prefeitopoderá delegarpor decreto a seus

auxiliares funç~es administrativas previstas nos incisos IX, XV,
e XXIV do art. 5U.

SEÇÃO 111

Da Perda e Extinção do Mandato

Art. G7;- t vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou

funtão na administração Pública direta ou indireta, ressalvada a

posse em virtude do Co~curso público e observado o disposto no arte

desta Le1 Orgânica.

§ 12 - E ~gualmente vedado ao Prefeito e ao Vice-Prefel

to desempenhar função. da administração em qualquer empresa privada.

§ 22- A infrig~nciaao dispostoneste art~go e em seu
§12 importará em perda do mandato.

Art.68 - As incompatibilidades declaradas no artigo 65;

seus incisos e letras desta Lei Orgânica, estende-se no.qye forem

aplicáveis, 'no.Prefeito e aos Secretários Municipais ou
equivalentes.

Art. ~9 - são crimes de responsabilidade do Prefeito os

Diretores

previstos em Lei federal.

Parágrafo Único - O Prefeito ser~ julgado, pela pratica

de crime de responsabilidade, perante o Tribunal de J~stiça do Esta
do.

lirl;.. 70 - são infrações pOl:i tico-administrativaG do Pre

f(J ~;J ..
..~ '';': : .,-; - ------

\,../. (. J o.h"D-"



.30

l:iIAUO UE ~lttl.iI"'E
PODm LEGISLATlVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DE ITANHY
\ SANTALUZIADE ITANHY -SERGIPE

,.

cargos ou empregos, na carreira;

V- os cargos em comissoa c as funções de confiança s~

rao exercido~, preferencialmente, por servidores ocupantes de ear

go de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições pr~ ~
,vistas em Lei;

VI- é garantido ao servidor público civil o direi to

livre associação sindical;

,
a

VII- o direito de grave será exercido.nos tel'mos e nos

limites definidos em Lei Complementar Federal;

VIII- a Lei reservará percentual dos cargos e empregos

pGblicos para as pessoas portadoras de defici~ncias e definirá 05

critérios de sua admissio;

IX- a Lei estabelecerá o~ cargos de contratação c por

tempo determinado para atender a neceséidadc temporária de excec

cional interesse pÚbl~co;

X~ a revisio geral ~a remuneraçio dos servidores pub1!

eos far-sc-á sempre na mesma data;

XI- a Lei fixará o'limite máximo e a relaçio de va10

res entre a maior e a menor remuneraçio dos servidores, públicos ,.

observados , como limite máximo, os valores percebidos como remu

neração, em espécie pelo Prefeito;

XII- os vencimentos dos cargos do Poder Legislativonão

poderão ser superior aos pagos pelo Executivo;

XIII- é vedada a vinculação ou equiparação de vencimcn

tos para efeito de remuneração de pessoal do serviço público, res

salvado os cargos previstos em Lei;

XV- os vencimentosdos servidorespúblicos
-
sao irrcdu

tlveis c a remuneração obsorvará e que dispõem os arts. 37,XI,XII

150, 11, 153, III,e 153.§22, I, da Constituição Federal;

r.



.40

ESTAOO OE S(RGIPC
POOEn LEGISLATlVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DE ITANHY
, SANTALUZIADE ITANHY . SERGIPE

"

XVI- 6 vedada a acumulaçio remunerada de cargos p~blicos,

exceto quando houvcr compatibilidade de horários;

a) a de dois cargos de professor;'

b) 'a de um cargo de professor com ou tro técnico ou cicn t.!. \....
fico; ''I

...

c) a dc dois cargos privativos de m~dico;

XVII- a proibição dc acumular estende-se a empregos e fu~

çocs e abrange au tarquias, empr.esas p~bl ieas, f.jociedéldedo .cconomia

mista e fundaç~es mantidas pelo Poder 'P~~lico;

XVIII- a administração fazendária e seus servidores fis

cais terio, dentro de suas áreas de competência. e jurisdição, proc~

d~ncia sobre os demais setores administrativos, 'na forma da Lei~

XIX- somente por Lei especifica poderão ser criados em".

presas P~blieas, sociedade~dc economia mista, autarquiél~ou ~undação

públicas;

XX- depende de autorização legislativa, em cada caso, a

criaçao de subsidiárias das entidades mencionadas no 1nc1so anterior,

assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI- ressalvados os casos cspecificados na legislação, as
.

obras, serviços,compras e alienaç~es serão contratados mcdiante pro. -

ccsso de U.citação pública que assegure igualdade de condições a to

dos os concorrent~s, com cláusulas que estabeleçam obrigações de p~

comento, mantidas as condiC~es afetivas da proposta, nos termos

Lei, exigindo-se a qualificação técnico-econômico indispensável

garélntia do cumprimento das obtigações .
§ 12- A publicidadc dos atos, programas, obras serviços e

da
,
a

campanhas dos orgãos públicos deverá tcr caráter educativo, informa

:ivo ou de orientação social , dela não podendo constar nomes, sim

bolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos.

---rcJC5~
I
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§22 - A não observânciado disposto nos incisos 11 e 111

implicará a'nulidade do ato e a punição da autoridade responsável

nos termos da Lei.

§32 - As reclamações relativas à prestação de

públicos serão disciplinadas em lei.. .

§4Q - Os atos de improbidade administrativa importarão a

serviços
\....

suspens~~ dos direitos políticos, a perda da função p~blica, a diR

ponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário na forma e nrDd~

ção prevista em lei, sem prejuizo d~ açãó penal cablvel.

A lei federal estabelecer~ os prazos~'de prescrl

ção para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou nao,

que causàm prejulzo ao erário, ressalvadas as respectivas ações' de

rcssarcimento.

§6Q - As pessoas jurídicasde direito público e as de

direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos

danos que seus acentes, n~ qualidade, causarem a terceiros, a~
, , .-

segurado o direito de regresso contra o responsavel nos casos de do

10 ou culpa.

?~ Art. 73,- Ao servidor públ~co com exerclcio de mandato
.

.
eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

1- tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual

ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

11- investido no mandato de Prefeito, será afastado do

cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remune

111- investido no mandato de vereador, havendo compat!

bilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego

função, sem prcjulzo da remuneração do carso eletivo e, não haven

do compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV- em

~ ~J~'Q;h, '}~""tf --_.

qualquer caso que eiiga o afastamento para o
r.

'.

"

I,
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exercício de mandato eletivo seu tempo de serviço scr~ contado para

todos os efe i tou legais, .exceto para promoção por merecimento j

v- Para efeito de beneficio preyidenci~rlo, no caso de

"afastamento,. os valOl~es serão determinados como se no cxere1eio es

tivesse.

CAPITULO X

DOS SEnVIDORES ~~DLl~

pleno de carreira para os servidores da administração p~blica

Art. 74 - O Municipio instituirá regime jurídico único e

dire

ta,das autarquias e das fúndações públicas.

§ 12 - A lei assegurará aosservidores da administração

isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou

assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores dós Poderes Exe

cutivos e Legislativos, ressalvadas as vantagens de caráter indivi

e as relativas à natureza ou do local do

dispostono arte 72,

Constituição Fede

ralo

llrt. 75. . O servidorserá aposentado:
.

.

1- por lnvalidez permanente sendo os proventos integrais.. I

quando decorrentes de acidente em serviço, molestia profissional ou

doença grave, contaciosa ou incurável, especificadas em lei e prop~. -
cionais nos demàis casos;

11- compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pr,2,

proporcionais ao tempo :de serviçoj

111- voluntariamente ~

a) aos trinta c cinco anos;de serviço, se homem e aos

trinta, se mulher, com proventos integrais:

b) aos trinta anos de efetivo exercicio em funç~es de mn

gistério se professor e vinte c cinco se profcssor~, co~ proventos

G::---rJ.8{;1f~-1-:(:t~~_...



.-

il
' '~~
. ,~,I

~j

~,.
...) ,

fllitl

~,
""1
".
,Ia.
~'
~
~

~ dcs consideradas penosas, insa:Ubres ,ou "erigosas.
~ §22 - A lei dispora sobre a aposentadoria em carBos

~'~ ou empregos tempor;rios. . ,

~f> §3' - O tempo de serviço público ~ederal estaduai ou~ ,... municipal'será computado integralmente para erei to de aposcntado_

/.
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integrais;

,c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e

cinco, se fuulhcr, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos

sessenta se mulhep, com proventos proporcionais ao tempo de ser

yiço .
§12- Lei Complementar podcip~ estabelecer cxceçoes ao

dispostoAno inci50 III, a e c,no caso de excercieios de ativida

ria e de disponibilidade.

§42 Os proventos da aposentadoria serão revistos,na

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remune

dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos

inativos quaisquer bene1icios ou vantag~ns posteriormente conced!

dos aos servidores em atividade , inclusivequando decorrentesda

tpansformação ou reclassificação do cargo ou função.em que se deu.

a aposentadoria, na 10rma da lei.

§52 - O beneficio da pensão por mo~te correspondepi à

totalidade dos vencimentos ou ppovcntos do servidor falecido, até

o limite estabelecido em lei, observado o disposto no

antepior.

parágrafo

Art. 76 - são estáveis,após dois anos de efeti vo

os servidores nomeados em virtude de concurso p~blico

§ 12 - O servidorp~blico estável sóperderá o cargo

em virtude de sentença juducial transitada em julgado ou median

te pl'ocesso admirninistraUvo em que lhe seja assegurada ampla de

~~-~o;c.
I

, .
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§22- Invalidada por sentença judicial a demissão do servi

dor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da

~econduzido ao cargo de origem, sem direito'a indenização,

tado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

aprove.!.

§32 - Extintoo cargo ou declaradosua desnecessidade, o

servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, alé seu adc

quadro a_p~ovG i tameo 1;0em ou tro cargo.

CAPITULO XI

DA SEGURANÇA PÚBLICA

. Art. 77 o Município podc~á constituir guarda municipal,

auxiliar destinada à proteção de seus bens serviços' e instsla

çoes, nos termos da lei complementar.

§ 12- A lei complementar de criaçao da guarda múnicipal

disporá sobre acesso, direitos, deveres, vantagens e regime de tra

disciplina.

§22- A i~vestidura nos cargos .da guarda municipal far-se-á

concurso público de provas ou de provas e titulos.
-,.

Art. 78

CAP.ÍTULO XII

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

A administração municipal é constituida dos

orgaos integrados ryaestrutura administrativa da Prefeitura e de eo

tidades dotadas de personalidade juridica própria .
Paragrafo Único- Os orgãos da administração direta queco~

p~em a estrutura administrativa da Prefeitura se organizam e se coor

denam, atendendo aos principios técnicos recomendáveis ao bom desem

penho de suas atribuiç~es. .

r

, .
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SEÇÃO I

Da Publicidadedos Atos Municipais

.. "
Ar~. 79 - A publicidade das leis e atos municipais rar-se-

, , - - \...

a em oreao da imprcnsa local ou por afixaçao na sede da Prefeitura o~

da Câmara Munic ipa1, conforme o caso. .

Nenhum ato p~oduzirá efeito antes de sua publicação.

A publicação dos atos não,~ormativos pela imprensa,

poderá ser resumida.

Art. 80 - O Prefeito rará publicar:

1- diariamente, por edital, o movimento de caixa do dia

anterior;

11- mensalmente, o bàlancete resumido da receita e da des

pesa;

111 - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos ar

rccadados e os recursos recubidos

1V- anualmente, até 30 dê Abril, as contas de administracj.ic

constituldas do balanço financeiro, do balanço patrimqnial, do balan

o orçamel).tário e demon
f5

-
01 .SEÇAO II

I

~
~.J Dos Atos Administrativos

N . ~
, \l . .

~~J" Art. lU - Os atos. a~minis:rativos de comp,ctencia do Prefe:'

~\ to .devem ser expedidos com ob'dienciá as seguintes normas:

~ 1- decreto, numerado em ordem cronológica,nos seguintes Cé

..

sos:

a) regulamentação' de lei;

b) instituição, modificação ou extinção de atribuições nã(

constantes de lei;

c:::::;::;::;-_._,;~

t~J-U~V
I



t.~ IAUU 1.1~ 5lHGIPE

POOERlEGISLATlVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DE ITANHY
SANTALUZIADEITANHY.SERGIPE ...

c) Abertura de créditos cspcciaisc. Guplcmcnlares, até

o limite autorizado P?r lei. assim como de cr~dito extraordln~rioa;

d) deelaraç~o de utilidade p~bllen ou necessidade social,

para fins de desapropriaçio ou de servidio administrativa;

e) aprovaç~o de rcgulamento 6u de rouimento das cntida

dos que comp~e a administraçio municipal;

f) permissio de uso dos bens municipais;

- 'g) medidas cxecul6rias do PlanoDirctoredc Dcsenvôlvimen
to intcgrado;

h) normas de efeito externos,nos privativos da 1ei;

i) fixação e alteração de preços

11- Por tari as I nos scguin tcs casos:

a) provimcnto e vacância d03 cargos públicos e

atos de efeito individuais;

b) lotação c relotação nos quadros de pessoal;

c) abertura de sindicincia e processos administrativos;,

dcmalG

aplicação de pcnalidade.s e demais atos individuais de efei tos intcl~
nós;

d) outros casos determinados em lei ou deçreto..
111- Oontrato, nos seguintes casos:

a) admissão de servidores para serviços de caráter ternP2
r~rio, nos termos desta Lei Orginica;

b) execução de obras e serviços municipais nos termos da
lei.

CAPI~'ULO XIII

DAS PROIBIÇÕES

. Arl;. 82 - O Prefc ito. o Vice-Pr.efeito.,os Vereadores c

os servidores munieiapis. bem como as pessoas ligadas a qualquer de

lcs por matrimônio ou por parentesco, afim ou conseguinio ,até e

~ ..

s~-

.'16

,.

I
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gundo grau, ou por adoção não poderão contratar com Municlpio.

Par~grafo Único- N50 se incluem nesta proibiç50 os contra

tos cujas cl~usulas e condiç~es sejam uniformes para todos os

ressados.

inte

Art. 33 - A pessoa jurídicaem débito com o sistema de se

guridadc social, C0ll10estabelecido em. lei federal não poder~ contra

tar oomo o Poder P~blico municipal nem dele receber beneficios ou

fiscais ou creditlcios.

CAPITULO XIV

DAS CERTIDÕES

Art~ a4 - A Prefeitura e a C~mara são obrigadas a

ccr a qual4uer interessado, no prazo m~ximo de quinze(15),dias,

forne

cer

tidões dos atos, contratos e dieis~es, desde que requcridas

fini;de direi to de terminado, sob pena de responsabili~ade da
(

~ autori

dade ou servidor que' negar ou retardar a sua cxpediçao. No mesmo

~~ prazo deverão atender às requisições jUdiciais.se out?o não fO~ f!
,~

l
ado pelo Juiz. . ,

JrIJ , " _
, ParaurafoUnico - As certidoes relativas ao Poder Execu

,\ ~ tivo serão fornccidas pelo Secretário ou Di~" to~ ,,~ .:'"' n' o.,,";n ":.
\~~U Prefeitura '_ exce to as declaratorias de efetiv~ exercicio do Pl'efc!1
~ to, ~ue serBO fornccidas pelo Presidente da Camara.
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C1UJI'L'ULO XV

DOS BENS MUNICIPAIS

~rt. 05 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens M~

nicipais,respeitadaa competênciada Câmara quanto aqueles ~
utilizados em seus serviços.

J\rt. oa - 'fodos os bens municipais deveriío ser cadastra- ' -

dos, co~ a identificação respectiva, renumerando-se os móveis

segundo o que for estabelecido em regulamento, os quais fica

râo sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou Diretoria

a que forem distribuídos.

J\rt. 07 - Os bens patrimoniais do Municípiodeverã9ser

classificados:

I pela sua natureza;

11 ~ em r~lacão a tada serviço;

ParágrafooOnico - Deverá ser feito, anualmente, a con

ferência da escrituração patrimonial com os bens existentes, e

na prestação de contas de cada exercício, será incluído o in

ventário de todos os bens municipais. .'

Art. 88 - A alienação de bens municipais, subordinada

a existência de interesses públicos devidamonte ju~tifieado,s~

ra sempre precedida da avaliação e obedecerá as seguintes nOE
mas:

I - gUillldoimóveis, dependeri da autorização legisl~

tiva e concorrência pública, dispensada esta nos casos de doa

çao e permuta;

11 - quando m6veis, dependerá apenas de Concoriincia

pública, dispensada esta nos casos de doação, que será permiti

da exclusivamente para fins assistcnciais ou quando houver in

_1(3.6(1.09 '-'~

"
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teresse público relevante, justificado pelo Executivo.

Art. 09 - O Municípiopreferentementei venda ou doaç5o

de seus bens im6vcis, outorg~ri concess~o de direito real de uso,

mediante prévia autorização legislativa o licitação.

§ 10 - A licitaç~o poderi ser dispensada, por lei, qua~ ~
do o uso se destinar a concessioniria de serviço público, devida -
mente justificado.

§ 2Q - A venda dos proprietirios de imóveis lindeiros.
de ãrciasurbanas remanescentes e inaproveitiveis para edific~

ções, reDultantes de obras pública~, 4epend~rã apenas de prévia

avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação., As

ircas resultantes de modificações dc alinhamento ser'5o alienadas

nas mesmas condições, quer sejam aprovcitiveis ou nio.

A~~. 90 - A aquisiçãode bens móveis classificados em

4.1.2.0, inclusos em processo licitat6rio, im6veis por compra ou

permuta, dependerã de prévia avaliação e autorização legislatiV~

Pà1:âlJ1'ãtO

artigo o lImite

des licitat6rias.

On1oo - Exetua-se do disposto no "caput" des

de convite, aplicivel na tabela de modalida

Art. 91 - e proibida a doação, venda ou concessão de

uso de qualquer fração dos parques, .praças, jardins ou lagos p~

blicos, salvo pequenos espaços destinados ã venda'de jornais e

revistas ou refrigerantes.

'Art. 92 - O uso de bens municipais, por

poderi ser f~ito mediante concessão, ou permissão

rio e por tempo determinado, conforme o interesse

9ir.

terceiros, s.§

a título precéÍ

'público o exi

§ 1Q - A concessão de uso de bens públicos de uso espe

cial e dominiciais dependeri de lei e concorr&ncia e scri feita

mediante contrato, sob pena de nulidade d~,ato, ressalvada a hi

pótese do § 10 do Art. 89, desta Lei Orgânica.

~~
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§ 20 - A concessão ~dministrativ~ de bens p~blicos de

uso comum somente poderá 5er outorg~da para finalidade~ escol~

res, de a~sistincia soci~l ou turistico, mediante autorizaç50

legisl~tiva.

§ 30 - A permissão de uso, que poderá incidir sobre

qualquer bem público, será feit~, a titulo precário, por ato ~
unilateral do Prefeito, ~través de decreto.

-' 4rt. 93 - Poderão ser cedidos a Entidades de Classe e

neprcsent~ç50 Comunitãria, para serviços transitórios, mãquin~s
. .

e operadore5 da Prefeitura desde que não haja prejuízos par~ os

tr~billllOSdo Municipio e o intercssado recolha, prcv~amentc, a

remuner~çao ~rbitrada e assine termo de responsabilid~de pela

conserVilçao e devolução dos bens cedidos.

ô~t 94 - A utilização e administração dos bens públi

cos de uso especial como mercados, matadouros, estações, recin

tos de espetáculos e campos de esporte, serão feitas na forma

dQ lei e regulamcntos respectivos.

CAP~n'ULOXVI'

DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
.

.

Art. 95 - Nenhum.empreendimentode obras e serviços

do Município poderá tcr inicio sem prévia elaboração do plano

respectivo, no qual, obrigatoriamente, conste:

I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniSn

cia e oportunidade p~ra o interesse comum;

II - os pormenores para sua execução;

III - os recursos p~ra o atendimentodas respectivas
despcs~s;

IV - os prazos para o seu inicio e conclusão,

panhados da respectiva justificação;

-.:;-- ttroar1~.L(/"C~

acom
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'. § 1Q - Nenhuma obra, serviço ou melhornmento, snlvo cnsos

de extrema urgência, será executada sem prévio orçamento de seu
custo.

§ 2Qo_ As obras públicas

feitura, por suas autarquias e

ção indireta, e, por terceiros,

poderão ser executadas pela Pr~
demais entidades da administra

mediante legislação.

.;\rt. _96 - r. permissão de serviço público a titu'loprediria

sera outorgada por decreto do Prefeito, após edital de chilmameI!.

to de interessados para escolha de melhor pretendente sendo que

a conces5ão 56 ser5 feita com autorização legislati~a, m~diante

contrato, precedido de concorr~ncia pGblica.

§ 10 - Serão nulas de plano direto as permissões, as con

cessões, bem como qualquer outros ajustes em desacordo com o es

tabelecido neste artigo.

§ 20 - Os serviçospermitidosou concedidos ficarão sem

pre sujeitos ã regulamentação e fiscalização do Municipio, iI!.

cubindo aos que executem, sua permanente atualização c adequaçio

necessidades dos usuários.

§ 3Q - O Município poderá retomar, sem in~cnizaç~o, os ser

viços permitidos ou concedidos, desde que executados em descon

formidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se revela

rem insuficientes para o atendimento dos usuirios.

§ 40 - As licitações para a concessão de serviço pGblico

deverio ser precedidas de ampln publicidade, em jornais c ridi

os locais, inclusive em órgios de imprensa da Capital do Estado,

omediante edital ou comunicado resumido.

~rt. 97 - 1'.starifas dos serviços públicos deverão ser fi

xadas pelo Executivo, tendo-se em vista a justa remunoração.

I

o'

"
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Art. 98 - Nos serviços, obras e concessões do Município

bem como nas compras e alienaç5es, seri adotada a licitaçfio, nos
termos da lei.

Art. 99 - O Município poderi realizar obras e serviços

de interesso comum, mediante convênio com o Estado, a lInifio .o~

entidades particulares, bem assim, através de consórcio, com ou

tros Municípios.

CJ\PITULO XVII

D1\ FISC1\LIZAÇÃOCONTÁBIL, l"INANCElRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 100 - A fiscalizaçfio contibil, fina~ceira e 'orçR. ... -,
mentiria do Município seri exercida pela Câmara Municipal, .medi

ante controle externo, e pelos sistemas de controle do Executivo

instituídoem lei.

§ lQ - O controle externo da Câmara será exercido com o

auxílio do Tribunal de Contas do Estado e compreenderi a aprecin

çao das contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, .0 acompanhamento

das atividades financeira e orçamentiria, bem como o julgamento

das contas dos administradores e demais responsiveis por bens c

valores públicos.
.

.

§ 2Q - As contas do Prefeito e da CfimaraMunicipa~ pre!

tadas anualmente, serão julgadas pela Cãmara dentro de 120 (cento

e vinte) dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de

~ontas, c~nsiderando-se julgadas nos termos das conclus5es desse

parecer, se nao houver deliberaçfio dentro desse prazo.

§ 3Q - Somente por decisfiode dois terços dos membros

da Câmara Municipal deixari de prevalecer o parecer emitido pelo.
Tribunal de Contas do Estado.

I.
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§ 4Q - As contas relativasà aplicação dôs recursos

tranDferidos pela União e Estado serão prestadas na forma da

legislação federal e estadual em vigor, podendo o Município
suplementaressas contas, sem prejuízo de Dua inclusio na
preDtaç50' anual de contas.

Art. 101 - O Executivo manteri sistema de cOJ1trole
interno, a fim de:

I - criar condições indispensiveis para assegu-

rar eficãcia ao controle externo 'e r~gularidade i realização
de receita e despesa i

11 - acompanhar as execuções dd programas de tra
balho e do orçamento i

111 - avaliar os resultados alcançadas pelos admi
nistradoresi

IV' - verificar a execução dos contratos.

Art. 102 - As contas do Município ficarão, durante

GO (susucnta) dias, anualmente, à disposição de qualquer con
.

tribuinte, para exame e apreciação, o qual pOderá questionar-
lhes a legitimidade, nos termos da lei.

C~PJ;'L'ULOXVIII
DO EXAME PÚBLICO DAS CONTAS MUNICIPAIS

Art. 103 - As contas anuais do Município prcstadas

a Câmara Municipal pelo Poder Executivo, ficarão ã disposi~io

dos cidadãos por durante 60 (scssenta) dias no horirio de fun

cionamcnto da Cfimara Municipal, em local de ficil acesso ao
público.

(J YlD~~9~ 1I O~.
-~- - ,.
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'. § 10 - A consultaàs contas Municipaispoderá ser fei

ta por qualquer cidadio, independentemente de requerimento, au

torizaçio ou despacho de qualquer autoridade.

§ 20 - A consulta só poderá ser feita no recinto d~
Câmara onde ficará toda documentaçãoà disposiçãodo público c ~

diante de funcionário responsáv~l pela guarda do acervo, na

froma que o regimento est~belecer.. '

§ 3Q - Qualquer cidad~o p~derá apresentar reclama~ão
ou questionamento sobre as contas, documentos integrantes de

las, na forma estabelccida no Regimento Interno. .

CAPI'l1ULO XIX

DOS TRIDUTOS MUNICIPAIS

Art. 104 - Compete ao Município instituir os seguin

tcs tributos:

I - imposto sobre:

a) proriedade predial e territorial ~rbana;
.

b) transmissio inter vivos,

ato oneroso, de bens imóveis, excccto

cessão de direitos de sua aquisição;

a qualquer titulo,

as de garantia, bem

por'

como

c) vendas a varejo de conbustiveis liquidos a, 9as2
sos, exceto óleo diesel;

d) serviços de qualquer natureza, definidos em lei'

complementar;

r
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II - taxas,em razio de exerciciode poder
ou pela utilização, efetivo ou potencial, de serviços

especificos ou divisíveis, prestados ao contribuinte

'à sua disposição;

de políciu

públicos

ou posto

III - contribuição de melhorias, decorrentes de obras

públicas;

§ 1Q - Sempre que possivel, os impostos terão cariter

pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica de con

tribuinte, facultado i administração tributária, cspecialmente

para conferir efetivid~de ua esses objetivos, identificar, re~

peitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patri,mô

nio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

, § 2Q - A Legislação'Municipal sobre mat&ria tributária

espeitarã as disposições da lei complementar federal.

I - sobre conflito de competência; .
II - regulamentação às limitações constitucionais do

poder de tributos;

..
§ 3Q - A administração tributária i atividade vincu

lada, essencial ao Município e deverá estar dotada de 'recursos

llumanos c materiais necessários ao fiel exercício de suas atri

buições, principalmente rioque se refere:

I Cadastramento dos contribuintes e das ativida

des econômicas;

II - lançamentos dos tributos;

",,: ~õÍl<'D'~\

-~

" .
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111 - fiscalizaçfio do cumprimento das

tributárias;

obrigações

IV - inscriçfiodos inadimplentes em divida ativa

e respectiva cobrança amigável ou encaminhamento para cobra~ ~
ça judicial;

Arc. 10~ - O Municípiopoderá criar colegiado cons- .
tituído pàritariamente por servidores designados pelo Prefei

to Municipal e contribuintes indicadps por entidades repr~

sentativas de categorias econSmicas e profissionais, com
.

atribuição de decidir, em grau de recursos, as reclamaçõês

sobre lançamentos e demais questões tributárias.

~il~6u~afQUniao - Enquanto nfio for criado o 6rgió

previsto neste artigo, os recurso~ serão decididos pelo Pre

feito Municipal.

Art. 'lOG - O PrefeitoMunicipalprom~verá, peri2
dicamente, a atualização de base. de, cálcuios dos tributos mu

nicipaisi

..
§ lQ - A base de cálculo do imposto predial e terri

torial,urbano - IPTU.será atualizada anualmente, antes do

t6rmino do exercício, podendo para tanto ser criada comissão

da qual participarão alélu,dos servidores do município, repr~

sentantes dos contribuintes, de acordo com o decreto do Pr~

feito Municipal.

§ 2Q - A atualização de base de cálculo de imposto

municipal sobre serviços de qualquer natureza, cobrado de au. -
tSnomos e sociedade civis, obedecerá aos indicas oficiais de

atualização monetária e poderá ser realizada mensalmente.

I.

, '

r
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§ 30 - A atualizaçãoda base de cálculo das taxas d~

corrente~ do exercício do poder de policia municipal obedeceri

aos índices oficiaisde atualizaçãomonetária c poderá ser
realizadamensalmente.

§ 40 - A atualizaçãoda base de cálculo das taxa5 de

serviços levari em consideração a variação de custos dos servi

ços prestados ao contribuinte ou colocado a di~posição, obser

vand6'os seguintes critirios:

1 - quando a variaçüo de custos for inferior ou

igual aos indices oficiais de atualiza~ão monetiria, poder5

ser realizada mensalmente;

11 - quando a variação de custos for super~or aqu~

les indices, a atualização poderá ser feita mensalmente, até

esse limite, ficando o percentual restante para ser atualizado

por meio da lei que deveri estar em vigor antes do início do

exercício s~bsequente.

hrc. 107 - A concessão de ~senção e de anistia de tri

butos municipais depender~ de autorizaçio lcgislativa, aprova

do por maioria de dois terços dos membros da Câmara Municipal...

1\},'t.100 - A remissão de criditos tributários somente

poderá ocorrer nos casos de calamidades pGblica ou not6ria P2

breza do contribuinte, devendo a lei que a autorize ser aprovada

por maioria de dois terços dos membros da Cãmara Municipal.

, .
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A~t. 109 - A concessão de isenção, anistia ou h\or~

tória não gera direito adquirido e será.revogado de ofício se~

pre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou

de satisfazer as condições, não cumpria ou deixou de satisf~ ~
, zer as consições, não cumpria ou deixou de cumprir os reques!

tos para sua concessão.

.

Cl\PI'llULO .XX

DA HBCEI'!'A E DA DESPESA

Art. 110 - A receita municipalconstituir-se-à da

arrecadação dos tributos municipais, da participação ~m tribu

tos da União e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo de

Participação dos Municípios e da atualização de seus bens, ser

viço~, atividades e de outros ingressos.

l\~t. 111 - Pertencem ao Município:

I - o produto da arrecadação do imposto da Uriião

sobre rendas e proventos de qualquer natureza, incidente na

fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer títu~o, pela admi

nistração direta, autarquia e fundaç5es municipais;

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação

do imposto da União sobr~ a propriedade territõrial rural, re

lativamente aos imóveis, situados no Município;

III - cinqucnta por cento do produto da arrecadação

do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos .automoto

res licenciados no território municipal;

,.
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IV - cinquenta por cento do produto da arrecadaç50 do

imposto do Estado sobre operações relativas i circulação de me!

cadorias e sobre prestações de serviços de.transporte interest~

-dual e intermunicipal de comunicação

hrt. 112 - A fixação dos preços públicos, devidos

utilização de bens, serviços e atividades municipais, sera

ta pel~ ~refeito mediante expedição de decreto.

pela
fei

Parãgrafo On1Qo - As tarifas de serviçospúblicos dev~
cobrir os seus custos, sendo rcajustãvcis quando se tornarem de

ficientes ou excedentes.

hrt. 113 - Nenhum contribuinte será obrigado ao

mento de qualquer tributo lançado pela Prefeitura, sem'

notificação.

pag~

prévia:

§ 1Q - Considera-senotificaçãoa entrega do aviso de

lançam~nto no domicílio fiscal do contribuinte, nos termos da

legislação federal'pertinente.

§'2Q - Do lançamento do tributo cabe recurso ao pretei

to assegurado para sua interposição o prazo de 15. (quinze) dias,
contados da notificação. .

Art. 114 - A despesa pública atenderá aos

estabelecidos na Constituição Federal e ãs normas
financeiro.

priricír~ios

de direito

hrt. 115 - Nenhuma despesa seri ordenada, oq satisfei

ta sem que exista recurso disponível e crédito votado pela Câm~
ra, salvo a que correr por conta de crédito extraordinário.

r,,

, .
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vo os casos previstos em lei.
. '

Cl\PI'.rULO. i:XJ:

DO ORÇ1\Ml!:N'l'O

Art. 110 - A elaboraçãoe a execução da lei orçament~

e .plurianualde investimentos obedecerá is re~ras est~
na Constituição Federal, na Constituição Estadual, nas

Direito e nos preceitos desta Lei Orgânica.

proposta

to geral

§ lQ - A Cãmara elaborarão seu orçamentoem forma de
. .

orçamentária e o Executivo deverá incluí-lo no orçame~

do Município.

§ 2Q - O Poder Legislativ~ poderá consignar no rorç~
mento, prorrogativa do procedimento de transposições de dotações

dentro dos limites do seu próprio orçamento e dos cr6ditos conce

didos.

. Art. 119 - Os projetosde lei relativosao plano pl~

rianual e ao orçamento anual e os criditos adicionais serao apr~

ciados pela Câmara Permanente de Orçamento e Finanças ~ qual ca
berá:

I - examinare emitir parecer sobre os projetos e

as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Mun~cipal;

11 - examinar e emitir parecer sobre os planos e pro

"

II
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gr~nas de investimentos e exercer o acompanhamento e fiscaliz~

ção orçamcnt5ria, sem prejuito de atuaçio das demaiij Comiss~cs

da Cfimarn.

§ lQ - As emendas serão apresentadas na comisdio,

que sobre esta emitirá parecer, e apreciadas na forma re<Jime!!~

tal.
~,

§ 2Q - As emendas ao projetode lei do orçamento

anual aós projetos que o nlodifiquemsomente podem ser aprovadas

caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual;

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos

apenas os provenientes de anulaçio de despe?as, excluídos aa

que iniciam sobre:

a) dotaçio para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

111 - Sejam relacionadas:

a) com a correçio de erros ou comissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 3Q - Os recursosque, em decorrência do voto,.
emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficn

rem sem despesas correspondente poderio ser utilizadas, confo!,

me o caso, mediante cróditos especiais e suplementares, com

prévia a espec~fica autorização legislativa.

A:rt. 120 - A lei orçamentária anual compreenderá:

I - O orçamento fiscal referenteaos poderes do

Municipio seus fundos, 6rgãos e entidades da admini5traç50 di

reta e indireta;
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11 - O orçamentodo Poder Legislativo que deverá in

tegrar o orçamento geral do Município;

l\l..t. 121 - O Prefeito enviará li C5marn, no pra~o c0,!l

signado em lei, a proposta de orçamento anual do Municipio para o~
exercicio scguinte. -

§ 10 - O não cumprimento do disposto no "caput" des

te artigo implicará a claboraçio pela Cimara, independente do en

vio da proposta tomando por base a lei orçwuentária em vigor, in

clusive com as majorações necessárias..

§ 20 - O Prefeito poderá enviar mensagem. u Câmara,

para propor a modificação do projeto da lei orçamentária enqua~

to nã6 iniciada a votação da parte que deseja alterar.

Art. 122 - A câmara enviando, no prazo consignado em

lei complementar Federal, o projeto de lei orçamentária i sançâo,

será prrnnulgadacom lei, pelo Prefeito, o projeto originirio do
Executivo.

câmara o projeto

ano seguinte, o

a tualizaç50'.' dos

de lei orIU't. 12J - Rejeitado pela"- -
çamentária anual, prevalecerá, para o

do exercício em curso aplicando-lhea

orça~ento

valores.

Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária

no que nao contrariar o disposto nesta seção, as regras do proce~

so legislativo.

Art. 12~ Q Municípi~ para execução do projeto, prQ

gramas, obras, serviços ou despesas cuja execução se promulgue

além de um exercício financeiro deverá elaborar orçamentos plur!
anuais de investimentos.

Paragratc Onioa - As dotaç6cs anuais dos orçamentos

plurianuaisdever50 ser incluídasno orçamentode cada exercíci~

,.
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para utilização do respectivo cr&dito.

Art. 126 - O orçamento seri umo, incorporando-se,

obrigatoriamente, na receita, todos os t~ibutos, rendas e su

primcntos 'de fundos e incluindo-se, discriminalmunte, na desp~

sa, as dotações necessárias ~Q custe~o de todos oa serviços m~ ~
nicipais.

Art. 121 - O orçamento não contarã dispositivo e~

tran~~ prdvis50 da receita, nem a fixação da despesa anterior

mente autorizada. Não se incluol"nesta proibiç50 a:

I, - a autorização para abertura de crpditos supl~
mentares;

rr - autorização ao Legislativo proceder com trans

posição de dotações;

111 - contrataçãode operaç6esde cr~dito ainda que

por antecipação da receita, nos termos da lei.

At't.120 são vedados:

r - o inicio de programas ou projetos nio inclui

dos na lei orçamentária anual; ..
11 - a realização de despesa ou a assunção de obri:.

guçoes diretas que excedem os cr6ditos orçament~rios ou adi

ciona::.s;

111 - a realização de operações de créditos que e~
o montante das despesas de capital, ressalvadas as autoriza

das mediante cr6ditos suplementares ou especiais com finali

dades precisas, aprovados pela C5mara por maioria absoluta.

.

, .

IV - a vinculação de receita de impos,tos a orgao,
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto de ar.

redação dos
"

impostos a que se refere os arte ., '. da Cans",
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titu~ção Federal, a destinaç50 dos recursos para manutenç50 e

desul1volvimento do ensino, como determinado pelo art. deu ta

Lei Orgânica e a prestação de garantias is operaç6es de cr6dito

por antecipação da rece~ta, prevista no art. , desta Lei Or
gânica.

v - a abertura de cr6dito suplementar ou especial

sem .pi6via autorização legislativ~ e sem indicaçfio dos recursos

corre~pondentes;

VI - a transposição, ,o ~cmanejamcnto ou a . transf!
rência de recursos de uma categoria de programação para outra

ou de um 6rg5o para outro, sem pr6via autorização l~gislativa;

. VII - a concessãoou utilizaç50de cr6ditos ilimita
dos;

. .

VIII ~ a utilização sem autori~açio legislativa csp~
cífica, elerecursos dos orçamen.tos.fiscais e de .seguridade soei

al para supr~r necessidade ou cobrir d6ficit de empresas, íund~
ç6es e fundos, inclusive dos mencionados no Art. desta Lei
Orgânica;

IX - a instituição de fundos, de qualquer natureza,
sem pr6via autorização lcgislativa; "

§ 10 - Nenhum investimento cuja execuç50 ultrapasse

um exercício financeiro poder5 ser iniciado sem pr6via inclusão

no plano'plqrianual, ou sem lei que autori~e a inclusão, sob P2
na de crime de responsabilidade.

§ 20 - Os cr6ditos especiais e extraordin5rios t~

rao vigência no exercício financeiro em que forem autorizados,

salvo Se o ato de autorização ter promulgado nos pultimos qun. -
tro meses daquele exercício, caso em que,.reabertos dos limites

de seus saldos, serão incorporados no orçamento do exercício fi
nanceiro subsequente.

.64
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§ 3Q - A abertura de cr~dito extraordinário somente

seri admitida para atender a despesa imprcvIsivel e urgente,c2

mo as decorrentes de calamidade pública.

. Art. 12U - Os recursos correspondentes .is dotriç5es

orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e especi ~
ais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhes-âo entregues até o

dia 20 (vinte) de cada mSs.

com pessoal ativo e inativo

limites estabelecidos em

~~t. 1JO - A despesa

MunicIpio n50 poderá exceder' os

complementar.

do

lei

Ptlrayrafo On1oo - A concessão de qualquer vanta~em

ou aumento de remuneração, criação de cargos ou alteraçio de es.

trutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal,a. qualquer

titulos,.pelos 6rgãos e entidade da administraçio direta e i~

diret~ s6 poderão ser feitas se houver prévia dotação orçarnentã

ria suficiente para atender às projeç5es de despesa de pessoal

c aos acréscimos dela decorrentes.

Cl\llI'l'ULO XX.II

DA BXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
,,

hrt. 131 - A execução orçamentária do M~nicIpio se

refletirá na obtenção das suas receitas próprias, transfcridas

e outras, bem como na utilizaçâo das dot&ç5cs consignadas as

despesas para a execução dos programas nele determinado, obser

vados sempre o p~incIpio do equilibrio.

hrt. 132 - O Prefeito Municipal fará publicar, at6

30 (trinta) dias ap6s o encerramento dc.cada bim~stre, relat6

rios resumido da execução orçamcntária.

"
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~rt. lJJ - As alteraçõc5orçamentáriasdurante o cxer

cicio se representar50:

I - pelos cr6ditos adicionais,5uplementares,
ciais e extraordinários;

esp~

11 - pelos remanejamcntos, transferêncins, e transp2.

sições de recursos de uma categoria de programaç5o para outra.
-, .

Pnrfiyrnfo Cn1ao -

a trilnsposiçilosomcntc sc

especifica que contenha a

o remanejamento, a transferincia

realizarão 'quando autorizados em

justificativa.

e

lei

Art. lJ~ - Na efetivacio dos empenhos sobre ,asl"do~a

. coes fixadas para cada despesa será emitido o documento Nota de

Empenho, que conteri as caracteristicas ji determinadas nas nor

mas gerais de Direito Financeiro.

§ 10 - Fi6a dispensada a cmissio da Nota de

nos seguintes casos:

Empenho

I - despesas relativas a pessoal e seus 'en~argos;

11

111

contribuiçio para o ,PASEP; .
amortização, juros e serviços de.empréstimos

financiamentos obtidos;

IV - despesas relativas a consumos de igua, energia

elótricaj u~ilizacão dos serviços de telefone, postais e "tele

gráficos e outros que vierem a ser "definidos por atos "normati

vos próprios.

§ 2Q - Nos casos previstos no parágrafo anterior, os

empenhos ~ os procedimentos de contabilidade terio a base legal

dos próprios documentos que originarem o empenho.

e

"
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CJ\PI'l'Ur,OXXIII

DA ORGANIZAÇÃO CONTÁDIL

.-

Art. 13B - A contabilidadedo Município obedcccr5,

na organização do seu sistema administrativo e infOJ:mativo e

nos seus procedimentos, os princípio fundamentais de contübili ~
dade e ãs normas estabelecidas na legislacão pertinente c nes.1

Lei Orgânica.

A~t. 130 - A Câmara Municipal teri sua pr6pria con

tabilidade.

vnrfigrnfo On1oo - A contabilidade da Câmara Munici

pal ,poderi encaminhar as suas demonstraç5es contibeis at6 10

de cada mês, para fins de incorporação à contabilidade central

da Prefeitura, ou remerter seus balancetes e prestações de con

\\\~ tas diretamente ao 'l'ribunalde Contas nos prazos estabelecido~

~% a juizo do Presidente da Cãmara..

~ ~~~. 137 - O Município manteril em b~nco de sua pr~~ ferência uma "Conta Geral" para onde serão cameados todos os

~
.r. específica, ou a um convênio ou acordo.

~~ .
~) .

~

CAPITULO XXIV

DAS P.HE$'l'AÇOE~ DE CON'l'AS' E TOl'1ADAS DE CONTAS DOS AGENTES

Art. 130 - Findo o prazo estabelecido no Art. 72 c

seus parigrafos constantes da Constituição da Repablica e Art.

69 da Constituição do Estado de Sergipe, inclusos ítens c p~

rãgrafos~ a mesa da Câmara Municipal, encaminhará ao Tribunal

de Contas do Estado, as prestações de Contas Gerais, que se

comporia de:

----....

.
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I - demonstrações contábeis, orçamentárias e finu,!!
ceiras da ndministração Municipal, inclusive dos fundos espec!

ais e de quaisquer recursos utilizadas pelo Poder Público Muni

cipal;

,
11 - demonstrações contábeis, orçamentárias c fina,!! ~

ceiras consolidadas das Secretarias Municipais e de empresas,

fundações ou autarquias que venham ser criadas;

111 - notas explic~tivas fizdemonstraçScs de que tr~

ta este Artigo;'

IV - relatório circunstanciados da gestRo dos rccuK

sos públicos municipais no exercício demonst~ado;

V - qucstionamentoapresentadospor populares.

ParAggafo Unioo - são sujeitos i tomada ou a prest~

çio de contas os Secretários Municipais e os agentes da 'Admi

nistração Municipal responsáveis por bens e valores pertencen

tes,ou confiados i Fazenda P6blica Municipal.

~rt. 13D - Os balancetes relativos a despesas e re

ceita do mês anterior, seão publicados mensalment.eaté o 'últi

mo dia do m6s subsequente, mediante edital fixado no edifício

da Prefeitura Municipal e remetidos no mesmo prazo à câmara

Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado.

§ 1Q - O tesoureirodo Município,fica obrigado à

,aprescntaç50do Boletim Diário de Tesouraria, que será afixado

em local próprio na sede da Prefeitura Municipal, contendo:

I - Saldo do dia anterior;

11 - Receita do dia;

111 - Despesa do dia;
""\

Saldo geral para o dia seguinte.

, '



§ 2Q - Os demais agentes municipais apresentario

suas prestaç5es de contas de acordo com o estabelecido no De

~. ereto o que se refere o Art. desta Lei Orginica.

.69
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Cl\lII'!'ULO XXV

DA FISCALIZAÇKo CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

l\J:t. 140 - A fiscalização contiibil, financeira, 0E.

camentária, operacional e patrimonial do Município e de suas. .
entidades existentes, quanto ~ legalidade, legitimidade, econo

micidade, aplicação das subvenç5es e renúncia de re~eita, serii

exercida pela Cilmara Municipal, mediante controle externo," e

pelo sistema de cOlltrole interno de cada poder.

§ 10 - O controle externo da Cimara Municipal seri

exercido com o auxilio do Tribunal de Contas, atravis de par~

cer pr6vio sobre as contas que o Prefeito e a Mesa da Cimara

devcr~o~'prestar anualmente.

§ 20 - As contas deverão ser apresentadasatô ccn
to e vinte dias do encerramento do exercício financeiro.

.

§ 30 - a~resenta'das contas, o Presidente da Cimara

as expora pelo prazo de sessenta dias, i disposição dop~blico,
.

para exame e apreciação, podendo, qualquer contribuinte que~

tionar-lhes a legalidade e legitimidade na forma da lei.

§ 40 - Recebido o parecer prévio, a comis5ão p~rm~

nente de fiscalização e tomada de contas sobre ele e sobre as

contas, darii seu parecer em quinze dias.

Art. 141 - A Comissão Permanentede F~scalizaçãoe
Tornadade Contas, diante de indicios de despesas não autoriza

da ou de outra irregularidadede que tome conhecimento . por

-?I=-~~-h~~---..
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qualquer via, pOderá solicitar da autoridade responsável que

no prazo de cinco dias preste os esclarecimentos necessários.

§ 10 - N50 prestados os esclarecimentos ou consi

durados e~te9 in~uficientes, a Comissfio Pcrrnunentc de Piscali

zaçao e 'l'omada de Con tas solicitará ao Tribunal de Contas ~
pronunciamento conclusivo sobre a mat~ria de caráter de emor
gência.

§ 20 - Entendendo o Tribunal de Contas que existe

a irregularidade apontada, a COiliiss5oPermanente de Fisca1iz~ .,

çio o Trnnada de contas, se julgar que o~gasto ou a irregular!.
dado fosse caUS2r dano irrep~ráve1 ou grave 1e550 à ~dminis

trativa P6blica, proporá ã c5mara Muhicipa1 a sua sustaç50a

§ 3Q - qualquer cidadão, partido político, assoei.

açao ou sindicato é parte legítima para, ma forma da lei,

denunciar irregularidade ou ilegalidade a COmissão Permanente
de FLscalizaçfio e Tomada de Contas.

§ 40 - comprovados irrcÇJularidades ou'

pelo Tribunal de Contas, a Comissão Permanente de

çao e 'l'Omadade Contas proporá a Câmara Municipal
.

que julgar convenientes â situaç5o. .

ilegalidade

. Fiscalizo

as . medidas

'!'I'!lULO11

D~ ORDEM ECONOMICA E SOCI~L

CAI' I'.I'ULO I'

DOS PRINCípIOS GERAIS

\

! Art. 142 - O Município, dentro de sua competincia

organizará a ordem econômica e social, conciliando a . 1iberdn

~...

, .
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de de iniciativa com os superiores interesses da coletividade,

atuando de forma exclusiva ou em articulaç50 com a Uniio ou

com o Estado.

§ 10 - A intervençio do Município, no domínio eco

nômico, terá em vista, principalmente, cstimular e orientar ~~
produção, defender os interesses do povo e promover a justiça

e e solidariedade sociais agindo de modo a que as atividades e

conô~icas realizadas em seu territ6rio, contribuam para elevar

o nível de vida e o bem estar da população local.

§ 20 - O Municípioconsiderari o cagital nao ap~
nas como instrumento produtor de lucro, mas tamb~m, como meio

de expansão econômica e de bem estar coletivo.

~rt. 143 - Na promoç~o do descnvolvimentoeco~ômi

co, o Município agirá, sem prejuízo de outras iniciativas, no

sentido de:

I - Fomentara livre iniciativa,a agricultura,

a pecuária, a pesca, a implantação de novas indústrias, o co

mércio e o turismo.

11 - privilegiar a geração de emprego;

111 Utilizar tecnologias de uso intensivo

m~o-de-obrai

IV - racionalizar a utilização de recursos nat\1

rais;

v "- proteger o meio ambientei

VI - protegeros direitos dos usuirios dos servi

ços públicos e dos consumidores;

VII - Dar tratamento diferenciado ã pequcna prod~

çao artesanal ou mercantil, ãs microcmprcsas e ãs pequenas em

presas locais, considerando sua contribuição para a democrati

, .
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zaçüO de oportunidades econômicas, inclusive para os grupos so

ciais mais carentes;

VIII - Estimular o associativismo, o cooperativi~
mo e as microempresas;

Eliminar entraves burocráticos que . possamIX

limitar o exercicio da atividade econômica;

X - desenvolver ação direta ou reivindicativa

junto~a outras esferas do Governo, de modo a que sejam, entrc

outros, efetivados:'

a) assist~ncia t5cnica;

b) crédito especializado ou subsidiado;

c) estímulos fiscais e financeiros;

d) serviços de suporte informativo ou de mercado;

Pftragrafo Un100 - A atuação do Município dar-so-fi,

inclusivo, no meio' rural, para a fixação de contigentes popul~

cionais possibilitando-lhes acesso aos meios de produção e gera. -
ção de renda e estabelecendo a neces~ária infra-estrutura desti

nada a viabilizar esse propósito.

.

. hrt. 144 - A atuação do Município na zona rura~ te

ra como principais objetivos:

I - oferecermeios para assegurarao pequeno pr~

dutor e trabalhador rural acesso aos meios de produção, condi

ções de trabalho e de mercado para os produtos, a rentabilidade

dos empreendimentos e a melhoria do padrão de ~ida da família
rural.

11 - Garantiro cscoamentoda produção, sobretu
do o abastecimento alimentar;

"
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111 - Garantir a utilização racional dos recursos

naturais;

§ 1Q - Como principais instrumentospara o fome~
to da produçãona zona rural , o Municípioutilizaráa assis-

tência técnica, a extensão rural, o armazcnamento, o transpor
. ., d ' 1

-
d

'd d d
. :- '--

to, o a.s50Cl.atl.vl.smoe a l.VUgaçao as oportunl.a es e cr2 ~

dito e de incentivos fiscais.

§ 2Q - são isentos de tributos as cooperativas r~
~

rais e de pequenos pescadores, bem como os veículos de tração~ , o __.

ilnimal, peq_~<:~ascanoas e dem,ais instrumento::;de traba]:_l~?,do

pequeno agricultor e pescador, empregados no ser~iço da pro-- ---_.._--

pria lavour~_q_p'esca 0~_,~9_t;:~I}~port_edos se~rodutos.

. ,

Agt. 14~ - As microempresas e as empresas de pa.,.- --~

q~no .?~E..~.?_.!nun~c~~)ais__~er~o c<?,~~~~i.<!os _~~_ ~c::g~~nt~s_:"_favore~

fiscais:

.1 ~ Isençã~ do imposto sobre serviços de
/' o

natureza - IJ2MS; JS5

qual

-..---..---.------

11 - Isenção de taxas de licença para ~"localiza....

çao de estabelecimento;

.
111 .:. 'Dispensa da escrituração dos' livros fi~c~_~,::>

esta}~,el.ecidos pela legislação tri~_ut_~~~a_~~_MU!.l~S:.~P.j.o~~:ic~.!l_. .._ h___ ... ,_ __

g<?_~prlg51das a ,n,--af!~e_r arquivada a documentação,rela.tiva aos

~'t5:~S._,n._~Q9g:i.ais que pratic~rcm ou em que untervier:<:~;

IV - autorizaç5o para utilizarem modelo simplifi".-. ----

cado de notas fiscais d~_~~~yiços o~ cU~~~_~~_~~9uina re9i~

!-J;.~~ora.,na forma definida por instruçã<?d? _ó~'_g~~_. fazendário
da.Prefeitura.---..-.-----.---

Art. 14G - O Município,em caráter prdcário e por

prazo limitado definido em ato do Prefeito, permitirá às mi



~
:,:~o

~
;

0'0 ;,ii,
.~;;'I.l

a
..., '11,.. '~~7("

\.1 I'

, .J~~~ 'I!P...:."

ESTADO DC Slr~GIPE
PODER lEGISLATlVO

CÂMA~A MUNICIPALDE SANTA LUZIA DE.lTANHY
SANTALUZIADE ITANHY. SEt=\GIPE

.7'1

croemprcsus se estabelecerem na residência de ~eus titulares,

desde que nio prejudiquem as normas ambientais, de ~egurança

de silincio, de trinsito e de safide pfiblica.

PàL'âgL'ãto UnJ,oo - As microempres'ls, . desde. qu~
trabalhadas, exclusivamente pela família, nio terio seus bens

ou os de seus proprietários sujeitos à penhora pelo o Município

para pagamento de d&bito decorrent~ de sua atividade produtiva

~L't. 147 - B de responsabilidade do órgão compete~

te da Prefeitura Municipal a inscrição em dívida ativa dos cré

ditos provenientes de impostos, taxas, contribuiçõçs de me lho

ria e multas de qualquer natureza, decorrentes de infraç~es a

legislação tribut~ria, com prazo de pagamento fixado pela le

gislação ou por decisão proferida em processo regul~r de fisca

lização.

CJ\PI'l'ULO 11
DA PREVIDBNCIA E ASSISTBNCIA SOCIAL

J\rt. 140 - O Município,~entro de sua competência,
regulará o serviço social, favorecendo e coordenando as inicia

tivas particulares que visem a este, objetivo. ..
§:lQ - caberá ao Município promover e executar

obras que, por sua natureza e extensão, não possam ser atendi

da pela~ instituiç6cs de car5ter privado.

§ 2Q - o plano de assistência social do Município

nos termos que a lei estabelecer, terá por objetivo a correçao

dos desequilíbrios do sistema social e a recuperação dos el~
mentos.

J\rt. 14g - Compete ao Município suplemqntar caso,

os planos de previdência social, estabele~idos na lei federal.

"
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CAPITULO 111

DA SAÚDE E SANEAMENTO

vera: ~rt. 150 - Sempre que possi~el, o Municipio prom,2

1- formaç50de consci6110iasanit~riaindividual
nas primeiras idades, atrav6s do ehsillo primário;

rando com

culares e

11 - serviço hospitalares e dispcnsários, cooP2

u Uni50 e o Estado, bem como com as iniciativas parti
filantrópicas;

111 ~ combate ãs molóstias especificas,
sas e infecto-contagiosaSi

contagio_

IV - combate ao uso ae tóxico;
V

serviços de assist8ncia ã maternidade e in
fância;

Pãrâgrãío Onioo - compete ao Munic5.pio suplementar,

se necessário, a legislação federal e a estadual que disponha~

sobre a regulamentação, fiscalização e controle das ações e ser
viços de saúde, que constituem um sistema único. ..

~~t. lUl - A inspeção m~dica, nos estabelecimentos

de ensino municipal terá caráter obrigatório.

parngrato On100 - Constituirá exig~ncia

/ vel a apresentação, no ato de matricula, do atestado

~ contra mol~stia infecto-contagiosas.,\

indispen5~
de vacina

Art. 102 - O Municipio cuidarádo desenvolvimento."

todas obras e serviços relativos ao saneamento e urbanismo, com

assist~ncia da União e do Estado, sob condição cstabelecidas na
lei complementar federal.
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DA EDUCAÇÃO, DA CULTUHA, DO ESPORTE, DO TURISMO

E DO LAZEH

~rt. 1~3 - O Município estimulari o desenvolvimento das

ci6ncias, das artes, das letras, da cultura, do esporte, do tu

rismo e do lazer em geral, observado o disposto 11a 'Constituiç5Q

Federal:

§ 10 - Ao Município compete suplementar quan~o
rio a legislação federal e a estadual dispondo sobre. a

o esporte, turisno c do lazer.

necessa

cultura,

§ 2Q - A lei dispor~ sobre a fixac~o de datas.comemorati

vas de alta significação para o Município.

§ 3Q - A administração municipal cabe, na forma

a gestão da documentação governamental e as pr.ovidências

franquear sua consulta a quantos necessitem;
/

da.lui,

§ 40 -.Ao Município cabe proteger os documentoQ. os

e outros bens de valor histó~ico, artístico e cul~ural, OQ
.

mentos, as paisagens naturais notiveis.

obras

monu

~~t. l~~ - O dever do Município com a educaç~o sera

tivado mediante a garantia de:

cfo

I - ensino fundamental, obrigatório c gratuito,

/sive para os que a ele nio tiverem acesso na idade própria;

inclu

11 - progressivaextens~oda obrigatoriedadee
dade ao ensino médio.

gratu,!

111 - atendimento edJacacional especializado aos port~

I
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doreo'de defici6ncia, pre~ercncialmente na rede regular de en~ino;

IV atendimento em creche e pri-escola is crianças de

zero a seis anos de idade;

v - aceoso aos níveis maio elevado do ensino, da pesqui~
.sa e da criaçio artística, segundo a capacidade de cada um; -

VI - oferta do ensino noturno regular, adequando as con
,

dições do educando;

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, a

través de programas suplementares de material didático-escolar,

transporte, alimentação e assist~ncia ã saGde.

§ 1Q - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é

to público Gubjetivo, acionável mediante mandato de injunçáo.

direi

§ 2Q - O não~oferecimento do ensino obrigatório pelo Muni

cípio, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autor i

dade competente.

§ 3Q - Compete ao Poder P~blico recensear os educando

ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar~'junto aos

ou responsáveis, pela frequincia i escola.

no

pais

~rt. 1~5 - o sistema de ensino municipal assegurar.á

alunos necessitados condições de eficiência escolar.

IR~ Art. 156 - O ensino.oficial do Município será gratuito

~ todos os graus e atuará prioritariamente no ensino fundamental
pré-escolar.

aos

em

e

§ 10 - O ensino religioso, de matrícula facultativa' cons

titui disciplina dos horários das escolas oficiais do Município e

será ministrado de acordo com 'a confissão religiosa do aluno, mani
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,

festada por ele, se for c~paz, ou por seu representante legal ou
responsável.

§ 20 - O ensino fundamental r~gular será ministrado CIO
línyua portuguesa.

§ 3Q - O Município orientará e estimulará, por todos

os meios, a educação física, que será obrigatória nos cutabeleci
men~os municipais de ensino e nos particulares que recem auxílio
do Município.

hrt. 157 - O ensino é livr~ iniciaLiva privauQ, alendi
das us seguintes condiç6es:

\

I. - cumprimento das normas gerais de educação nacio
nal;

11 - autorizaçãoe avaliaçãode qualidade~pelos or
gaos competentes.

lu:t. l!)U

as escolas públicas,

as, confessionais ou

Os recursos do Município serao

podendo ser dirigida~ a escolas

filantrópicas, definida~ em ~" lei

destinados

comunitári

federal
que:

.
.

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem se"

us excedentes financeiros em educação;

" lI" - assegurem a destinação de seu patrim~nio outra

/scola comuni tária, fila'~1tróPicaou confessional ~u ao Município
no caso de encerramento de suas atividades.

§ 10 - Os recursos de que trata este artigo serão de~
tinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental, na forma

da lei, para os que demonstrarem insuficiincia de rcc6rsos, qua~

do houver falta de vagas e cursos regulares da rede pGblica na

=-~e-ii:;;-u-,,<>----
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loc~lidade da residência do educando, ficando o Município obri

gado a investir prioritariamente na expansio de sua rede na 10
cal idade.

. Art. 159 - O Município auxiliari, pelos meios ao seu

alcance, as organizações beneficentes, culturais e a~adoristas ~
nos termos da lei, sendo que as amadoristas e as colegiais te,...

rio prioridade no uso de est5dios~ campos e instalações de pr2

priedades do Município.- '

Art. 100 ~ O Municípiomanteri o professoradoMunici
pal em nível econômico,social e moral ã altura de suas fun

çoes.

Art.:1Gl - A lei regulari a composição, o funcion~

mento e as atribuições do Conselho Municipal de Educação e do

Conselho Municipal de Cultura.

Art. lG3. -~ONunicípio aplicari,anualmente,nunca m~

nos de 25% (vinte e cinco:por cento), no mínimo, da receita re

sultante de impostos, compreendida a provenien~e de transferin

cias na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. lOJ - É de competência comum da União, do Est~

do e do Município proporcionar os meios de acesso ~ cultura, a

educação e à ciência, ao esporte e lazer.

CA1):!:'l'ULO V'

DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DO MEIO AMBIENTE

hrt. 164 - A política de desenvolvimento urbano, exe

pelo Poder publico Municipal, conforme diretrizes gerais

fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o plano de desenvolvi

to da s funções locais da cidade e garantir o bem-estar de seus
habitantes.

':;J.f!!J-J',:,2.<~,*---

,.
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§ 10 - O plano diretor, aprovadopela Cimara 'Munici
paI, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e

de expansão urbana.

§ 20 - A propriedade urbana cumpre sua função social

quando atende ãu exig6JICia~ fundamentais de ordenaçio da cida

de, expressas no plano diretor.

. ' § 3Q - As desapropriações de imóveis urbanos

feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.

serao

Art. 1GB - O direito i propriedade i inerente i na

tureza do homem, dependendo seus limites ~ seu uso da conveni

ência social.

§ 10 - O Municipiopoderá, mediante lei especifica,

para área incluida no plano diretor, exigir, nos termos da lei

federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subuti

lizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitame~

to, sob pena, sucessivamente, de:

I - parcelamento ou edificação compulsória;

II - imposto sobre propriedade predi~ e territori
.

aI urbana progressivo no tempo i

111 - desapropriaçio, corno pagamento mediante titulo

da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado

Federal, com prazo de resgate de até dez anos, com parcelas

anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da inde

nização e os juros reais.

§ 20 - Poderá também o Municipioorganizar fazendas

coletivas, orientadas ou administradas pelo Poder Público, de~

tinadas i formação de elementos aptos às atividades agrícolas.

"

r,
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Art. lGO - são isentos de tributos os veículos de tr~

ção animal e os demais instrumentos de trabalho de pequeno agE i

cultor, empLcgados no serviço da própria lavoura ou no trans

porte de seus produtos.

~
~rt. lG7 - Aquele que possuir como sua área uroana de .

de. até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos,

interruptamcntc c sem oposiçâo, utilizando-a para sua moradia

ou de sua familia, adquirir-lhe-ã o domínio, desde que nao se
ja proprietária de outro imóvel urbano ou rural.

§ lQ - O título de domínio e a concessão de uso serao

conferidos ao homem ou ã mulher, ou ambos,

do estado civil.

independentemente

§ 2Q Esse direito niio será reconhecido se o mes~o po~
suidor mais de uma vez.

Art,' lGO - Será isento de imposto sobre---------
predial e territorialurbana o prédio ou terreno

-. - -..--..----

moradia do prgpJ?_ietário de I>_~(;t,:!<:no~.J="c:cursos,

outro imóve~!__nos J:.c:.rn~9_s_~no limite do valor

propriedade__o _____

destinado

que .Eao ___ p..~~_~_~~

que a_l~_i _f~~_~r.

.

~rt. 169 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologi

mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial ã s~

dia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e

à coletividade e dever de defendê-lo e preservá-lo para as pr~

sentes e futuras gerações.

,.

a
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~ ~ Art. 32 - O Municipionao podera dar no~e de pessoas

:::=. . vivas a bens e serviços públicos de qualquer natureza.

n .' Parágrafo Único - Para fins deste artie;o, :: r sor.1Cnte...
.

~ ~ após ~m ano de raleeimento poderá ser homenageado qualquer

~, \lyré7 cidadao. salvá pc~sonalidadcs marcantes que tenham desem-.. ~ pcnhado aI ta.s funçoes na vida do l>1unic1pio , do Estado edo
\

~1~~
~\~
~
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ATOS DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Att. 12 - Incumbe ao Município:

I - auscultar , permanente~ente, a opinião pÚblica

sempre que o interesse público não aconselhar o contrário,

os ~~deres Legislativo e Executivo~ para isto, divulnar~o,

co~ a devida antecedência os ~rojetos de lei para o rc -
cebi~ento de sugestões;

11 - adotar ~edidas para assegurar a celeridade

tra~itação e soluç~o dos expedientes administrativos, pu -
nindo disciplinarmente, nostermos da lei, os serv.idores

faltosos

111 facilitar, no interesse educacional do povo

di~usão de jornais e outras publicações periódicas , assi~

cor.lo as trans~issões pelo rádio e televisão;

IV - criar no menor prazo0posslvel ,;:~eio~ para via -
bilizar um polo tur1stico no Distrito do Crasto.'

Art. 22 - É licito a qualquer cidadão obt~r in~orma

ções e certidões sobre assuntos re~erente a administração

municipal.

Pais.

Os ce~itérios do Munie1pio terão sempre câ

ráter secular , c serão administrado pela autorida9? muni-

.02
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Art. 80 - Serão responsabilizado na forma da lei, o

~ diretor da unidade penintenciária, o seu preposto agente, que

; ..' impeçam sob qualquerpretexto,a verificaçãoimediatadas c:mdi
~ cões de nlojamcnto e da integridade física de detentos e pre.si

~ diários por parlamentaresmunicipais,representantes credenci.. ./ádos da Ordem dos Advogados do Drasil, o Prefeito e o Vice-pre=

D. »1/ feito do Município, instituições ou pessoas que tenham tais

~~y~ prorrogativas por força da lei.
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cipal-, sendo permitido a todas as confissões religiosas praticar
neles os seus ritos.

Parúgrüto 00100 - As associaçõesreligiosase os parti
cularcs poderão na forma da lei, manter cemitérios próprios, fis

calizados porém pelo Município.,

Art. 50 - Até a entrada em vigor da lei complementar

federal, Q projeto do plano plurianual, para vigência até o fi

nal do mandato em curso do Prefeito, e o projeto de lei orçamen

tária anual, serão encaminhado a Câmara até três meses antes do

encerramento do exercício financeiro e devolvidos .p~ra sanção até
o encerramento da sessão legislativa.

Art. 60 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e

Vereadores será processada de uma legislatura para vigorarar na

subsequente, dentro dos parãmetros constitucionais e a majoração

de acordo com os índices concedidos aos servidores municipais.

Art. 70 - Fica convalidada'a.legislaçãopertinente à
rcmuneraçuo de-que trata o artigo anterior" elaborada no curso

da presente legislatura, até a data da promulgação desta lei.

Art. 90 - O Executivo deveri encaminhar ao Poder

gislativo até 180 dias após a promulgação da presente Lei

nica as leis complementares de que trata o parágrafo único
5 /."" -Art. 4 . t.. 4

Le

Orgâ

do
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Art. 10 - Esta Lei OrcanicB, aprovada pelos intccr.a~
"', ,

tes da Camara Municipal, sera promulgada pela lo1csae entrara

--

.04

em vigor na data de sua promulgaç~o~ revogados as

ç5es em contr~rio.

~ia do Itanhi, em 04 de abril de 1990.

.' (~tb.a S;!~. f~
~~valdo Silva Santos
PRESIDENTE DA CÂMARA ORGANIZANTE

,9 ;:::(;;~.. ~ c..I...~ {JlrÇJ{Ü9-«M>.

. ~ntonio Gar<çalvesdc Oliveira
VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA OHGANIZANTE
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Lá/ ·
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,,-V'R:ADOR E RELATOR~ ~~f/fzlet /J~ ('O )õ.N .' .
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Sala de Sessocs da Caroara MUnicipal do Santa Lu
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